
PROJETO DE LEI N)'L/'1 /2005 

g 	 INSTITU I O CÓD IGO DE .I> RÁTICAS DE DIGNIDADE DAS 
RELAÇÕES ENTRE 1I0MENS E MULfIERES E DEFINI: AÇÕES ] 

u 	 PARA A CONSTRUÇÃO DE UM SISTEMA DE GÊNERO NO 
ÃMD ITO DO MUNICí PIO DE ASSIS 

DR. ÉZIO SP ERA, Prefeito do Município de Assis, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por le i, faz saber que a Câmara Municipal de Assis 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei : 

CAPÍTULO I 

Dos Objetivos 

Artigo IU
_ 	 Esta Lei tem como objetivo lIormatizar os di reitos e obrigações das 

inst ituições no que se refere às relações entre as pessoas; instituir, no 
Município de Assis, o Código de Pniticas para Dignidade entre Homens 
e Mul heres; aprovar ações de assistência e proteção às mulheres vítimas 
da vio lência de gênero: e dispor sobre a construção de um sistema de 
gênero no Município ele Assis. 

CAPÍTULO 11 

Das Defi nições 

Artigo 2" -	 Panl e fei to deste Código, são aplicclveis as seguintes definições: 

1- AÇÓES AFIRMATIVAS - Açôes que visam contribuir com 
a construção de melos para superar as desvantagens e 
progTedir na conquista dos di reitos~ 

11- DISCRIMINAÇÃO - Atitude baseada em preconceito de 
quel11 11 :10 respei ta a diferellça; 

111- DISCR IMINAÇÃO CONTRA A M ULIIER - Toda 
distinção, exclusão ou restrição baseada no sexo, que tenha 
por objetivo ou resultado prej udicar ou anular o 
reconhecimento da mulher, dos direitos hnmanos e liberdades 
fun damentais nos campos polí tico, econômico, soc ia l, cultural 
e civil Oll em outro 
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IV- DISCRlMINAÇÃO NO MEnCADO DE TnADALHO -
Será considerada discriminação> em razão do sexo no local 
de trabalho, quando ocorrer comportamento indesej ado de 
caráter sexual, que tenha o objetivo on efeito de afetar a 
di gnidade das pessoas, e ou criar um ambiente 
intimidativo, hostil , ofensivo ou desestabilizador, em 

- especial, se a rejeição ou submissão a comportamento deste 
tipo for utilizada como fundam ent o de deci sões que afetem 
essas pessoas; 

V EMI'ODERAMENTO - Relere-se ao ato de tornar-se 
clono de suas idéias e fazer delas instrument.os de atuação 
cidadã para democratização e descentrali zação do Poder; 

VI GÊNERO - Usado para desi gnar papéis sociais diferentes 
de homens e mulheres nwn contexto cultural especifi(,o ~ 

VII INDICADORES DE GÊNERO - Indicam as diferenças 
de status e do papel do homem e da mulher num 
delermillado período de tempo~ levando em consideração a 
problemática de gênero , com a medição do grau de 
empoderamento por questões de gênero e dos indices de 
desenvolvim ento humano e de desenvolvi111ento com 
perspecti va de gênero; 

VIII PRECONCEITO - Jul gamento, opini ão Oll sentimento 
desfavorável a uma pessoa pelas sllas caracte rí sticas~ 

IX- REDE - Form a nüo hierárquica de reunir pessoas, grupos e 
instituições da sociedade; 

x- REDE DE SERVIÇOS - Atuação articulada que garante 
ação conjunta entre as diversas instituições, voltada à 
solução de problemas; 

XI - SISTEMA DE GÊNERO - Conlunto de parl es que se 
relacionam , cadn um com sua função, mas juntas proc uram 
constrUIr uma rea lidade de igualdade e inclusão; 

XII VIOLÊNCIA CONTnA A MULHER - Violência 
imposta às mulheres pelo fato de serem diferentes dos 
homell s~ 

www.camaraassis.sp.gov.br


... ty"s.A.' -' -l~i9l 
~ ... .____Câmara MUllícípal de 

ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA JOSÉ BONIFAcIO, 1001 - CX. POSTAL 275 - CEP 19800-072 - FONE/FAX: (18) 3322- 4144 
sile: W'NW,camaraassis.sp .gov.br - e-mail:cmassis@camaraassis.sp.gov.br - ASSIS - SP 

, 3 _ 

XIII VIO LÊNC IA FÍSIC A C ONTRA A M ULHER  Atinge 
a auto estima da lllulher, enfraquecendo sua capacidade de 
reação, sendo expressa por agressões verba is, ameaças, 
insultos, jronias e humilhações; 

XIV VIO LÊNCIA PS ICOLÓGICA CONTRA A MULH ER -
Atinge a auto-estimn da mulher , enfraquecendo sua 
capacidade de reação , sendo expressa por a gressões 
verbais, am eaças, insultos, ironias e hur.nilhações: 

XV VIOLÊNC IA SEXUAL  Viol ência exercida por meIO de 
força fisica , coersão OLl ameaça, onde a vítima é obrigada a 
pral iear alas sexuais ou mnnter relações contra Slla vontade, 
cuja ocorrênc ia dá-se no âm bito doméstico, espaço de 
trabalho, deri vados da falta de segurança públtca ou e m 
úreas ele conflito ; 

XVI VIOL ÊNCIA MORAL - Mani l'estação onde se tenta 
desmoralizar ou colocar e m dúvida a identidade moral da 
vítima; 

XVJl VIOLÊNC IA MORAL C O NTRA A M ULH ER - É 
expressa por cah'mia, di famação e injúria, que afeta1l1 a 
reputação da ITIlJlher e tolhem sua sexualid ade, baseada em 
panl metros diferenciados e desigua is para homens e 
mulb eres; 

XVII 
1-

VIOLÊNCIA PATR IMONIA L - Süo as ações que 
implicam em danos, perda e subtração de bens, rec ursos ou 
direitos econômicos, que seriam destinados a sat isfazer as 
necessidades elas mulheres. 

C A PÍTULO III 

Do Código de Pniticlls pa ra a Dignidade das Relações 
entre Homens e Mu lhe res 

Artigo 3" - o Código de Práticas para a Dignidade das Relações entre Homens e 
Mulheres trata: 

1- da distTi buição do poder; 
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11 - da definição de estratégias de bem-estar, eqü idade e 
inclusão; 

111 - dos problemas derivados da subordinação feminina , 
superando os enfoques exclusivamente centrados nas 
denúncias e reivindicações: 

IV - da questão dc gênero como componente básico de 
desigua ldade) mas que se configura paralela ou interl igada 
aos componentes de classe, étnico e ge racional; 

V- da definição de estratégias para rupturar com lima 
ident idade socialmente imposta. através de ações que 
en frentem a desigua ldade e a subordinação; 

VI- da questão de gênero C0 111 0 componente básico de 
dcsigua ldadc, mas que se configura para le la ou interligada 
aos componentes de classe) étni co e geracional ; 

VII- da elimiuaçào da pobrcza, como parte indissociável das 
estratégias de enfre nta mcllto da pobreza e construção do 
desenvol vimento econômico, cOl11preendcndo-a como 
urna dimensão importante dos problemas 
socioeconômicos do MlIllicípio~ 

VIlI- da orientação de um processo global de mudanças de 
comportamento de gênero em nível local, compactuando 
com os objetivos gerais de construção de uma realidade 
social c ivilizatória ; 

IX - da incorporação da questão de gêne ro no s processos de 
planejamento, cxecução e avaliação das politicas públicas 
loc(li s~ 

X- da transversalidade de gênero e étn ica das politicas 
públicas; 

XI- da ênfase na qualidade das mudanças, incluindo os 
requisitos da participação ativa das benelíciárias e da 
sllstentabilidade, destacando a compl exidade e a 
multicultura de cada regiãolbairro e os modos diferentes 
de ser mulher ou homem, considerando as muníclpes em 
siluações concretas, configuradas por suas diversas 
identidades, de classe socia l, ocupação profissional , 
geração e etnia ; 

www.camaraassis.sp.gov.br


Fls. n.· .......,~''ff ...._ 


eÔlltafaMUNicipal de 
ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA JOSE BONIFÁCIO. 1001 - CX. POSTAL 275 - CEP 19 800-072 - FONE/FAX : (18) 3322- 4144 
site: www.carnaraassis .sp.gov.br - e-mail:cmassis@camaraassis .sp.gov.br - ASSIS - SP 

.5 . 


XIl da detlnição de um conjunto de ações voltadas ao setor 
pliblico municipal, ifltef,'Tando ações cOm os órgaos 
estaduais e federais, com a participação das entidades não 
governamentais, empresariais e sind icais; 

XIIl  Da anicu lação de dialogos entre as organizações 
femin inas e outros movimentos sociais, garantindo a 
interdisciplinaridade na delinição e aplicação das politicas 
de defesa dos direitos humanos, sexuais, reprodutivos de 
igua ldade social, desenvolvime nlo e jus liça ; 

XIV- Da mobilização das inst ituições formadoras de opinião 
para contribuir com a construção de práticas de relações 
de dignidade. 

Artigo 4· - As formulações, execuções e avaliações de politicas Pllblicas, assim 
como as parcerias previstas neste Código, serão definidas 
conjuntamente e com o acompalJhamento do Conselho Municipal dos 
Dire itos da Mulher - CONDIM, que dever'; ser criado no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias a pru1ir da publicação da presente Lei. 

Pari.gl·afo Único - Esta Lei supl cmenta legislações municipais, per1incntes aos direitos e 
obri gações que se relacionam às rela'(ões de gênero. 

CAPÍTULO IV 

Da Elaboração e Alllicação do C ódigo de Pniticas de Oign idade das Relações 
Entre Homens e Mulheres 

SEÇÃO I 

Oas Ações da Área Pública 

Artigo S" - o Código deve-se constituir um e leme nto de democratização e 
transpru'ênc ia de gestão pública. 

Artigo 6" - o Código é ins tituído a partir de um pacto social , estabelecido entre o 
Poder Público M unicipal , instituições de natureza pública, ONG ' s, 
entidades sindicais e entidades empresariais. 
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Artigo 7"

A rtigo 8" 

§ 1° -

§ 2° -

§ 3° -

§ 4° -

A "tigo 9" 

Artigo 10 

, 6 , 

o Poder Público Municipal deverá estabelecer mecanismos de 
integração com as esferas estadual e federal , visando otimi za r recursos 
e ações, evitando a sobrepos ição de ati vidades, 

Será implantado um Sistema de Indicadores de Gênc ro, que servirá de 
base à defini ção das metas de igualdade e incl usão, 

Para a composição dos indicadores de gênero serão utilizados 
elementos qualitat ivos e quanlitati vos. 

Os indicadores de gênero serão levantados nas diversas regiões do 
MLmicipio . 

Serão definidos sistemas de avaliação das metas para ver ificação dos 
resultados obt idos, 

As metas deverão ser definidas a curto, médio e longo prazos, 
executadas através de orçamentos anua is, culm inado co m a prestação 
de contas públicas e anual. 

Até 30 (trint a) dias após a publicaçào do Orçamento Municipa l, nos 
term os que dispuser a Le i de Diretr izes Orçamentárias, o Poder 
Executi vo estabelecerá progr(l 11laçào financeira ou cronohJT3ma de 
execução de desembolso dos recursos públicos orçados para a 
exec ução das metas. 

O Chefe do Poder Executivo Municipal encaminhará, anualmente, ao 
Poder Legislati vo, como p"rte integrante da Prestaçào de Contas, o 
balanço das ações de igualdade e incl usão social de gênero, referellre 
(la exercício anterior, contendo: 

1 demonstrativo das 
metas prevista s~ 

metas alcançadas, comparadas às 

11 - Avaliação da meta 
relac ionando, quando 
corretivas necessárias. 

prevista 
for o 

para 
caso, c

cada 
om as 

indicador, 
medidas 
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Artigo Ii 

Artigo 12

Artigo \3 

Artigo l4 

Artigo 15

Artigo 16

Artigo 17 

.7, 

o balanço das ações de igualdade e inclusão social de gênero ficará 
disponível d urante todo o exercício para consulta dos Tnullícipes, na 
Câmara Municlpal de Assis e na sede do COMDIM, 
pagina ofic ial da Prefeitura na Internet. 

bem como na 

SEÇÃO 1/ 

Das Pa recrias 

Considera m-se parcerias as formas de cooperaçt1o entre o Poder 
Público, O Terce iro Setor e a Iniciativa Privada, que tenham por 
objet'ivo mobilizar e potencializa r os recursos humanos e fin ance iros. 

As relações entre o Poder Público Municipal e as organizações não
governamentais, s,indjcais e empresariais serão estabe lecidas através 
de fí rlllatura de termos específícos. 

Nos termos dos acordos. convênios c outros que definem as parcerias 
entre o Poder Público, entidades e instituições da sociedade serão 
explic itados o respeito, a autonomia e as peculiaridades de cada parte. 

As entidades deverão criar instrumentos para o enfrentarncnto da 
desigualdade no seu ::illlbito de atuação. 

Serão desenvolvidas ações especiais para o aprimorame nto dos 
conhecimentos de representantes da sociedade, visando a habilitação 
para o monitorame nto e avaliaçâo das polít icas públicas. 

As entidades rem illinas deverão monitorar as ações púb licas, 
apontando lacunas, exercendo controle soc ial. e indicando 
proposições, visa ndo o clImprimen to do Código. 

CAPiTULO V 

Da Implantação de um Sistema de Gênero 

SEÇÃO I 

Da Estrutura da Administração Direta e In direta do Município de Assis 
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Artigo 18- Caberá a todos os órgãos da Administração Municipal a definição dos 
compromissos necessários à construção da eqüidade em suas 
respectivas áreas de competência. 

Artigo 19 - Serão estabelec idos critérios de avaliação dos padrões cultura is das 
instituições públicas, visando eliminar práticas quc estejam baseadas 
nas idéias de superi oridade e inferi oridade de qualquer sexo, ou e m 
função de análises estereotipadas entre homens e mulheres. 

Artigo 20 Para a garantia de transversalidade das políticas de gênero, será 
articulada uma rede entre os órgãos da Administração Municipal , 
capaz de dar unidade e eticácia às ações voltadas à eqüidade de 
gênero. 

Artigo 2.1 - A questão de gênero será incluída nos treinamentos de recursos 
humanos dos órgãos da Adm inistração Pública. 

Parágrafo Único - O Poder Público deverá capacitar os agentes públicos em áreas de 
atendimento aos usuários dos serviços municipais. 

Artigo 22 - As pesquisas realizadas pelo Poder Público Munic ipal devem garantir, 
em suas metodologias, a intersecc ionalidade entre gênero, etnia e 
classes sociais. -
Pan\grafo Ún ico - A Administração Públi ca Direta e Indireta divulgará re latórios anuais 
com resultados de ava liações das politicas de gênero implantadas 
nestas instituições. 

Artigo 23- Para o âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do 
M.unicípio, será formulado um Código de Etica direcionlido aos seus 
Funcion.ários e dirigentes. 

Pa rágrafo Único 	- O Código de f tica fornece direlrizes às ações de prevenção as 
oconenc ias do assédio sexual, garantindo nipida aplicação de 
procedimentos apropriados a sua resolução , nos órgãos da 
Administração Pública Municipal. 

Artigo 24 - As políticas públicas do Municipio serão implantadas nas regiões da 
cidade, seguindo prioridades sociais de cada região, através de 
instrumentos de gestão democrática. 
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Parágrafo Únic/o ~ Serão incorporadas, nas políticas públi cas do Município, as 
concepções de in terseccionalidade de gênero e etnia, co mo múltiplos 
fa tores que se traduzem em desigualdade e exc lLl s~o. 

Artigo 25 - Será de responsabilidade do COMOTM o acompanhamento das ações 
na estmtura da Admini stração Pública Municipal nas parcenas 
estabelec idas e Jlas políticas públicas implantadas. 

SEÇÂO 11 

Das Políticas Públicas no Âmbito do Município 

Artigo 26 - O Poder Público Municipal definirá políticas de In serção Soe,"1 e 
Eeonôm iea, devendo para tanto : 

1-	 implantar políticas de superação das des igua ldades soc i a i s~ 

11- detinir polít icas púb licas integradas para e fe ti var os dire itos 
econômicos, socia is e culturais da população; 

1Il- inst ituir ações políticas que garantam ma ior compreensão 
da sociedade quanto à função social da maternidade; 

IV- garanlir a implantação de um s istema de creches e politicas 
de ateoçào à pri meira infãncia; 

V- instituir programa de enf"j"cnt amento à pobreza e à exclusão 
social ~ com políticas de desenvolvim ento socioeconômico e 
geração de emprego e renda, garantindo ações 
jntersetoriais, in tegrando os esforços do Poder Público, e 
da sociedade; 

VI- construir med idas espeCia is de caráter te mporári,o, 
destinadas a ace lerar a inclusão econô lllica de grupos e m 
situaçào de vulnerabi lidade 110 Muni cípio, através de 
definições orçamentárias, empréstimos e transferenci a de 
renda; 

VII · 	 exp liCItar á sociedade as med.idas de enfrentalll ento das 
desigualdades econômicas entre homens e mulheres~ 

V111- incorporar as perspectivas de gênero e de etnia na 
elabo ração, execução e ava liação de políticas públicas, 
voltadas à superaçfio da pobreza; 
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IX- construir patiticas de igualdade c inclusão por meio de 
lllecanismos específicos, dirigidos às mulh eres das 
camada5 populares. 

X- definir políticas de suporte especial aos idosos de baixa 
renda, cons iderando as especificidades das mulhe rcs; 

XI - construir polí ticas articuladas, destinadas especificamente 
as família s chcfiadas por mulheres; 

XII - garantir in vestimentos para se contrapor à marginalização 
econõmlCa das mulheres, priori za ndo as categorias 
profissionais, onele a mào-de-obra feminina é precária ; 

X111- gara ntir in vestimentos para o fortalecimento da capacidade 
econômica das mulheres como empresárias e produtoras; 

XIV- dar recon hecimento e valorização ao trabalh o doméstico 
não-rem unerado; 

XV- organizar s istema de microcrédito parét incenti var os 
peque nos negócios, por meio de cooperação com seto res 
empresaria is e organizações não-governam entais. com 
linh as de at1lação especifica as mulheres . 

Artigo 27 - Os sistemas de ava liação das experiências contra a exclusão 
econômica, contando com a pm1 icipação das usuár ias , devem ser 
transparentes e realizados por 11111 comitê externo ao Poder Pllbli co. 

Artigo 28 - Fica cri ado UITl Fundo Especial de Inclusão Social para Mulheres. 

Artigo 29- Fica instituída po lítica de estímulo, através de emissão de Certificado 
de Inclusào c Igualdade. 

Ar·tigo 30 - Serão divulgadas as ex periências de inclusão e igualdade ava liadas 
como ex itosas 00 âmbito do Município. 

Parágrafo Único - As medidas especiais, referidas no iociso IX do Arti go 24 desta Lei, 
serão sustadas quando os obje ti vo:-. rUfem alcançados. 

Artigo 31 - o Executi vo Municipal prolTloverá a Inserção Digital , devendo para 
tanto: 
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Artigo 32 

. LI . 

1- fomentar, no Município, política de acesso ao mundo 
di gital; 

11- implantar no Municipio, política de inclusão di gita l, 
visando a redução do fosso digita l e do fosso digila l de 
gênero; 

111- promover a altabelÍzação di gital e o domínio de novas 
tecnologias da informação ; 

lV- criar mecani smos que enfrentem os obstáculos inerentes às 
condiçôes das mulheres, visand o Slla inserção no mundo 
digilal ; 

V- apoiar a criação de um sistema de informação, com rede de 
conlato, visando a di vnlgação da temática de gênero e o 
for1 alecimento de LIma consciência de gênero na sociedade; 

VI- eslimular a produção e di fusão de conteúdos diversificados 
11 0S meios de comunicação di gital. 

o Executi vo M unicipal deverá atuar nas áreas da Educaçào e C ultura 
de modo a: 

1- divulgar, em suas publicações institucionais, ações de 
respeilo aos Direitos Humanos e dignidade das pessoas, a 
sua identidade cultura l, polilica, opção sexual e re li giosa; 

11 - explic itar que a posiçiio inslilucional do Poder Púb lico 
Municipal vai-se contrapor ao conservadorismo, que trata 
as Illulheres com subalternidade e inferioridade; 

111- fomentar, no âmbito das esco las públicas e privadas, ações 
apropriadas à ruptura dos conceitos estereoti pados nas 
re lações de gênero, desde os pnmelros anos da 
escolaridade; 

IV- capacilar a comunidade escolar para a compreens<1o do 
conce ito de igualdade e a impl antação de prúticas que o 
conte mplem; 
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Artigo 33 

. 12. 

v- Garantir textos não sexis tas nas escolas do Municí pio. 

o Executlvo Muni cipa l deverâ atuar nas áreas da Saúde e Meio 
Ambie nte, de modo a: 

1 divulgar e fazer cumprir os Ínstntlnentos i1lternacionais e 
legislações nacionais relacionadas com os direi tos ao meio 
ambiente, saúde c, especificamente, a saúde das mulheres; 

11 garantir ações 
responsável; 

voltadas à construção da paternidade 

IIJ - implementar um s istema de coleta de dados que permita o 
acesso à informação por sexo, idade, etnia c região do 
Municíp io, com especificidade socioeconôml ca, 
propiciando o planejamento c a execução do atendimento 
adequado; 

JV- responsabilizar os órgãos governamenta is, os autores 
individua is e corporativos por ações que causem danos ao 
meio ambiente e fl saúde dos munÍcipes; 

V- desenvolver atividades na área da saúde, com ações 
educat ivas, preventi vas c ass istenciais, ações dirigidas às 
mulheres adultas e jovens sobre planejamento familiar, 
aleitamento, h'favidez, aborto e doenças sexlIa lmente 
transmi ssíveis; 

VI desellvolver programas 
enrren tamento do estresse 
das mulheres 

e 
especificos, 
promovendo a 

visa1ldo o 
saúde mental 

VII- garantir a oferta dos serviços descenlralizados de atenção 
integral à saúde da mulher; 

V111- informar sobre os direitos sexuais e os direitos reprodutivos 
das mulheres; 

IX- investigar e apoiar levantamentos sobre as causas das 
doenças nas lIlulheres, resultantes de proble mas 
ambientélis; 
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x- apoiar e incentivar pesquisas sobre as causas ambientais do 
câncer de mama. 

Artigo 34 - o Executi vo MWlicipal deverá promover e atuar na ârea dos Direitos 
Humanos das M ulheres, devendo : 

1- Fortalecer a cidadania das mulheres e a garant ia dos seus 
direitos, tendo como referência os compromIssos 
assmnidos pelo governo brasileiro nos Tratados 
Interllaciollais; 

11- promover e apoiar programas de educação destinados a 
conscienti zar o público para os problemas da violência e da 
vi olência de gênero; 

]11- incentivar os meios de cOll1unicação para que formulem 
direlr izes adequadas de divulgaçHo, que contribuam para 
erradicar a viol ênc.:ia de to"ênero', 

lV- Promover cooperação e intercâmbio de experiência, 
referentes à garantia dos direitos humanos das Illulhe res: 

V- garantir a panicipação dos órgãos da Admini stração 
Munic.ipa l nas ações contra O trâfico de seres humanos; 

VI- desenvolver ações especificas voltadas à erradicaçào da 
violência 110 âmbito dOJlléslico~ 

VII- prestar serviços especializados e apropriados para a mulher 
sujeita à violência, com acesso a program as e ficazes de 
recuperação e ingresso à vida públ ica c profi ss ional. 

Artigo 3, - Esta Lei entrará em vigor após a criação do COMDIM - Conselho 
Municipal dos Direitos da Mulher, previsto no Artigo 4° da presente 
Le i. 

Artigo 36 - Revogam-se as disposições em contrário. 
SALA DAS SESSÕES, EM OI DE AGOSTO DE 2.005. 

íI, 
'//.JI.'V" A R G O N E TO 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 


Três importantes instnlJ11entos internacionais de pro teção aos direitos 
humanos das mulheres foram instituídos a partir das ultimas décadas do sécul o XX: a 
Con.venção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discrüni.nação contra a Mulher 
CEDAW, seu Protocolo Fac ultati vo e a Convenç"o Internac ional para Prevenir, P unir e 
Enndicar a Violência contra a Mulher Convenção de Belém do Pará ' . 

Estes tratados têm impuls ionado transformações culturai s e promovidas 
mudanças substantivas Ilas ações dos Estados, tendo em vista que os responsabiliza em 
assegurar a igualdade entre homens e mulheres, cria instrumentos de denllllcia de 
violação à Convenção e constrói uma agenda de ações a ser adotada pelos Estados. 

A construç::1o de novas formulações teóricas sobre o te minino, as 
pesquisas dos núcleos teministas, das Universidades, as novas formulaçõe s no campo da 
bio-ética e das religiões, além das conqui stas sociais das entidades femininas do terceiro 
setor~ são marcas importantes desta época. As politicas públicas para mulheres 
implantadas pelos Conselhos de Direito, Delegacias Especializadas, Casas de Apoio 
têm se constituído em instrumentos importantes de garantia dos Direitos Humanos das 
Mulheres, em todas as unidades federadas do País. 

Porém, historicamente, as relações de poder construídas entre homens e 
mulheres, e perpetuadas até este século, con spiram contra a igualdade e a inclusão social , 
politica e econômica das mulheres, e vêm repetidamente se reproduzindo no âmbito do 
trabalho , pela intimidação, diferenciação no acesso aos cargos diretivos, asséd io e 
preGoll.ceito . A discriminação em ra nlo do sexo não se confirma apenas 110 espaço 
privado, ou no mercado de trabalho, ocorrendo em todas as áreas da vida cotidiana. 

Mesmo na vigência do século XX I, há um enorme descaso das 
instituições publicas quanto à con strução de po líticas pela igualdade, assi m co mo há, 
Ill étioritariamente, lima falta de consciência da sociedade quanto a sua co
responsabdidade sobre o tema. Portanto, aS dificuldades extrapolam os limites do Estado. 

Na esfera das instituições empresariais, mesmo nos segmentos que 
buscam os caminhos da contemporane idade, são !i'eqüentes os discnrsos que retiram a 
mulher da sua condição de agente cidadã, consciente de seus direitos, para 10cél liza-la 
como efic ie nte clImpridora de decisões. 

lmportantes órgãos da midia, em subseqüentes programações, apresentam 
o espancamento de mulheres como medidas pedagógicas. Inúmeras ONG 's se recusam 
em perceber a discriminação em seu próprio interior, e ignoram em Sllas inte rvenções a 
desigualdade de gênero. 
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Na sociedade, inúmeros setores isentam-se da busca pela concretização do 
prrncíplO da igualdade e da formulação de novos paradigmas de comportamentos 
eticamente aceitáveis, não se sentindo responsabili zados pela formulação de novos 
instrumentos sociais e comportamentos políticos capazes de alavancar mudanças . 

As revisões do conceito do papel do Estado o retiram da posição de agente 
centralJzador das mudanças, para todas as dimensões da vida e da sociedade. Tais 
revisões não o isent~m do papel de forrnulador e incentivador de parâmetros é ticos lias 
relações indi viduais e coleti vas. Além do que, o ideal de construçiio de uma soc iedade 
justa está ligado, inexoravelme nle, fi construção de lima sociedade se m discriminaçào em 
razão étnica, religião ou fé , deticiência, idade ou orientação sexual. 

Na area dos direitos econôm icos, as dil"iculdades são alarmantes, 
expressas nos índices de fe minilizaçào da pobreza, no subemprego e na precarização da 
mão-de-obra, na dupla jornada e no trabalho não remull erado. Além disso, os progressos 
lêm sido desiguais. São ma iores as dificuldades para garantir cidadania às mulheres 
negras e índias. Existe m balTeiras diferellciadas e superpostas às mulheres das classes 
populares e às trabalhadoras de profissães menos valoradas na sociedade. O sexismo e o 
racismo, acoplados, produzem danos soc iais com repercussões em todas as dimensões de 
suas vldas. 

É impOltantc. portanto , construir uma nova consciência nas Lll stituições e 
personalidades públicas, para que possam en frentar os compor1a mentos usualmente 
re fratári os às mudanças, mas abso lutamente necessárias a construç,lo de lima sociedade 
civili zatória. 

As moditicações nas relações de trabalho e as novas formas de inserção 
[lO mundo da produção material, impelem a produção de novas dire trizes que protejam as 
diferenças , enfrenta ndo os entraves à igualdade. 

A discriminação 11 0 espaço do traba lho é um fenômeno cotJdJano e 
universal, atualmente mai s sutil: é mutante e vai se adaptando às mudanças na estrutura e 
na dinâmica do mercado de trabalho, configurando-se, por exemplo, na estratificação da 
mâo-de-obra feminina. 

As desigualdades são inaceitáveis do ponto de vista moral c insnstentá veis 
do ponto de vista político . A desigualdade, além do seu caráter desagregador, fomenta a 
falta de coesão e traz deletérias conseqüências econõmícé1s e socia.is. A produtividade, a 
competitividadc e, consequente mente, a economia são afetadas pelo desperdício de 
recursos humanos e talentos) quando há discriminação no emprego e excl usão de 
oportunidade às mulheres. Portanto, a eliminação da discrilllinação é parte indissociável 
das estratégias de luta contra a pobreza e pelo desenvolvimento econôm ico . 

http:socia.is
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A participação eqüitativa das mulheres e bomens no mercado de traba lho 
é elemento fund amental para garantir a igua ldade de gênero na sociedade. A igualdade, 
após o ingresso 110 trabalho, requer a criação de mecanismos que assegurem os direitos 
garan tidos por lei e a aplicação de sanções adequadas às s ituações de discriminação. 
Requer a proteçiio especial às mulheres conside rando sua condição biológica . Por outro 
lado, para a entrada eqüitativa das mulheres no mercado de trabalho, são necessárias 
medidas para eliminar os obstáculos (1 0 seu ingresso, além de instru mentos que 
concretizem o principio de igualdade de tratamcnto nas áreas de ensin o, fo rm ação 
profissional, criação de redes de apoio e de políticas de cuidados infantis. 

Nas graUldes empresas, cresce o número de mulheres em cargos de chefia , 
e também das jovel1s executivas. Há recollhecimento dos consignados atributos 
feminin os como elemento de valorização para cargos de comando e gerenciamento 
empresaria l, ou de projetos de responsabilidade social. Mas há um a um ento das 
desigualdades econômicas entre homens e mulheres na sociedade, desrespeito aos 
direitos humanos das Illulheres, evidenciados na marginalização econômica, na 
diminuição dos custos salariai s para as categorias majoritariamente femininas, e na 
precarização da ocupação da mão-de-obra das mulheres. 

Quase lodas as mani festações de discriminação apresentam LI ma 
característica: o trato diferenc iado de uma pessoa por suas particularidades (étnica, de 
gênero, opção sexua l, re ligião ou ideologia), Ou pela mescla de mai s de um a destas 
características. Como conseqüência, a discriminação produz a desigualdade. 

A di scriminação, al em de incidir na produtividade e na competiti vidade, 
também impede as relações harmônicas no espaço de trabalho, extrapola estes limites e 
se expande para a sociedade, deteriorando as relações sociais. 

A discri minação, alem de incidir na prodtlti vidade e na competit ividade, 
também impede as re lações harmônicas no espaço de trabalho, ext rapola estes li mites e 
se expande para a sociedade, deteriorando as relações sociais. 

Inúmeras políticas públicas no Bras il , além de fortemente influenc iadas 
pel.o caráter paternali sta , clientelista e assistencial do Estado brasileiro, são nitidamente 
impregnadas pe lo machismo e sex ismo da sociedade patriarcal l1a qual vivemos e onde 
elas são consh·uídas . 

As avaliações dos serviços de atendimento às mulheres têm detectado 
grandes debilidades, quer seja pela precariedade das suas estTUturas ou devido à 
insuticiência de oferta diante da demanda. Os atendimentos reproduzem , muitas v~zes , 
conce it os e estereótipos discriminatórios, vitim ando as mulheres. Além disso, há Utn 

distanciamento dos serviços do Estado cm re lação aos setores mais discrimiuados; no que 
se refere às mulh eres usuárias dos serviços públ icos a situação não é diferente. 
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É preciso ousar novos desafios, ir além do atendimento à lTIulher vít ima da 
d.íscfll11inação e do enquadramento legal dos responsáveis pelas violações. É necessário 
avançar no engajamento político contra a discriminação e o silêncio cúmpli,ce. É preciso 
formular pactos que comprometam todos os agentes políticos e sociai s para enfre ntar a 
"naturalização da violência", o menosprezo e a discrimillação. 

As instituições internacionais que tratam das relações de trabalho têm 
avançado rmlito na construção de novos conceitos e práticas. A igualdade de gênero, por 
exemplo, é Ulll tema presente em inúmeras declarações da O fT - Organização 
Internacional do Trabalho, desde a Declaração da Filadélfia, aprovada em 1944 . Nas 
últimas décadas} quase todos os paLses têm adotado discursos contra as des igualdades, 
embora seja ainda muito dificil a adoção de intervenção. 

A EU - União Européia - , desde 1975, adoton um cOlljunl'O de medidas 
legis lativas de combate à discriminação em razões de sexo. As resoluçôes, de maio de 
1990, aprovaram que a Uni<lo Européia deveria fornecer diretri zes às entidades patronais 
e sindicatos dos trabalhadores para preven ir qualquer forma de assédio sexua l, assim 
como garantir a rápida aplicação de proced imentos apropriados à resolução do problema 
e prevenção de sua repetição. 

Em 1998, a Uni ão Européia implantou a iniciativa "Da lphe", que em U111 

de seus projetos financiou uma pesquisa para analisar a extensão do fenômeno do assédio 
sexual, relacionando-o com outros fatores pessoais e profissionais qlle afetam as 
trabalhadoras, procu rando compreender as causas dos problemas e apresentar 
recomendações visando combate-lo. 2 

Em abril de 2002 , os 15 (quinze) estados membros da União Européia 
acordaram em aplicar legi slações nacionais para proteção das trabalhadoras contra a 
conduta sexual indevida . A diferença desta histórica decisão é o caráter preve nti vo contra 
as formas discriminatórias de conduta no ,imbito do trabalho A União Européia, desde 
2003, instituiu O princípio da igualdade de tratamento entre homens e mulheres 11.0 acesso 
aos bens e serviços e seu fo rnecimento. 

A Confederação SindicaJ de Comissões Operárias, em estudos realizados 
em conjunto com o Instituto da Mulher da Espanha, sobre o assédio sex ual no loca l de 
trabalho, sa lientou que os sind icatos podem e elevem adotar uma pos ição muito mai s 
at iva contra a discriminação e que o tema deveria tornar-se preocupação geral da política 
sindica l na Europa. Destacam-se as seguintes recomendações : 

• Sindicatos e empresas devem empenhar-se mais na prevenção do 
assédio, promovendo negociações co letivas e adotando procedimentos intemos para 
denunciar os lncidentes. 

1 Relatóno DalpheIProjeto Pasndora: O ass~dio sexual das mulheres no local de trabalho. 
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• A criação de estru1uras de apoIo às mulheres, entre os colegas de 
trabalho e os representantes sind icais, deve constituir a principal prioridade. 

• Os in spetores do trabalho, especialmente os que atuam nas pequenas 
en1presas> devem receber formação adequada para lidar com problemas relacionados com 
o gênero masculino e feminino. 

• A legislação laboral (mais do que o Dire ito Penal) só deveria ap licar
se em último recurso. 

Os indicati vos da EU, seguramente, podeJ)1 ser aplicados à rea li dade 
brasile ira. Com base em suas concepções foi construido o projeto que cria o Cód igo de 
Pnit i,cas Para a Dignidade das Relações enrreMulheres c Homens 110 Município de Assis, 
resultante de muitas refl exões coletivas, fo nt es deste novo desafi o. 

Esta proposta pretende avançar na concepç~o de transve.rsalidade e 
integração das políticas públi cas, co-responsabilizando instituições sindicais e entidades 
emp resariais na garantia de um s istelna de gênero. Prete nde, atravês de ações 
educacionais, construir paradigmas que pennitam redimens ionar o significado da 
di gnidade nas re lações de gênero. 

O Projeto do Código de Práticas de Dignidade se constitui em desafio, 
porque a mudança de paradig ma ve m necessariamente antec ipada por um diagnósti.co das 
insufic iências, denotas e malel1cios. Propõe a discussão para a construção de um outro 
"modus vivendi". A proposta conlr ibuirá para alicerçar as mudanças necessárias a lima 
nova realidade de proteção da dignidade da mulher e do homem no mercado de traba lho, 
no espaço doméstico e na soc iedade assisense. 

O Código de Práticas de Dignidade de Relações entre Homens e Mulheres 
se dirige à Administração do Municipio, às entidades !li. area do trabalho e à sociedade. 
Ao Execu ti vo Municipal, cabe fi scalizar, preliminarmente, as legi slações anti
discriminatórias jã construidas no Município, e elaborar procedimentos claros e precisos 
com instruções práticas quanto as formas de aplicação das medidas propostas no Cód igo. 
Também ao Executivo cabe definir regras disciplinares que qualifiquem o que é conduta 
indevida nas estrutura s da Ad ministração Direta e [ndireta, criar poss ibilidades de 
di agnósti co e indicar um a escala de punições. O Municipio deve protagonizar e 
incen tivar medidas de ação positiva à red ução das desigualdades na função pública. 

Quanto ao uni verso das re lações do trabalho, caberá ao Poder Público 
Municipal construir os acordos específicos com as entidades empresariais e sind icai s. 
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Muitas empresas têm adotado os Códigos de Ética que descrevem os 
compromissos mútuos com a comunidade e '@s trabalhador!,ys. Muitos destes Códigos 
também servem para balizar o comportamento mOfal de seus membros, seus atos 
internos, com pol1amen tos e condlltas. Entretanto, em muitas empresas, ainda sâo 
freqüentes a con ivência e a omissão sobre este tema. O Municípi o, portanto, deve 
incentivar as e mpresas a apresentarem suas medidas, visando promover a igtlaldade. É 
preciso iluminar estes espaços de integração) de relações igualitárias de gênero no â mbito 
empresarial, como modo de incenti vo às formas positivas de expressão das relações de 
gê nero. 

Quanto ao assedio sexual , o Códi go define a responsabi lidade do 
Execut ivo Municipa l, exigindo a criação de suporte à aplicação dos procedi mentos 
necessários. A questão do assédio sexual nào pode ser minimizada. O assédio deve ser 
tratado como um problema de responsabilidade da área pública, dos trabalhadores, das 
empresas e do co'\iunto da sociedade. 

Embora o assédio sex ual nos loca is de trabalho seja um tema 
extrema mente an ti go, ainda é re lativamente recente a compreensão das causas que 
ori ginam estas c irc unstâncias. Pers istem os preconceitos contT3 as vít imas que fazem as 
denúncias e as dificuldades para aclo tar medidas de intervenção. O assédio sexual não 
pode ser tratado ape nas como um comportamento indevido, a ser enfrentado 
individualme nte por um@ Irabalhador@; para tanto, seguindo a proposta deste Código, 
ele deve ser visto como algo a ser enfrentado também pelas entidades de defesa dos 
trabalhadores. 

Dentro da linha de co-respon sabilidade, consigna que o encorajamento e 
cobertura de qualquer comportamento de conduta repreensíve l no âmbito do trabalho 
tornam co-responsável o acobertador da conduta indevida. As ações preve ntivas e 
educativas devem explicitar os posicionamentos sobre o assédio sexual e instaurar um 
clima no qual o assédio não possa ser tolerado ou ignorado. 

É preciso cons iderar, ainda, qLle hâ mulheres em áreas especiais de risco, 
quando o tema é assédio: são as mulhe res que trabalham em condições precárias, ou 
traba lham em representação numérica muit o inferior em relação ao universo In(lscu lino 

É preciso expandir para além do mercado de trabalho os debates sobre 
este tema, inclLlindo designadamellte as áreas de educação, cultura, proteção social e 
acesso aos bens e serviços, envolvendo também o conj unto da sociedade. 

· 0 sí mbolo 'fI, é designado par.!. abran Cf o fClll mino e o masculino. 
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É preejso construir, em nível do poder local, políticas capazes de reduzlf a 
segregação profissional e ajudar na conciliação da vida profissional, familiar e social, e 
de proteção à condição biológica da mulher. Para tanto, deve-se estimular a construção 
de uma estratégia de igualdade entre homens e mulheres, nas áreas do emprego, COI11 

políticas de fomento à aprendizagem das mulheres ao longo de sua vida, trabalhando o 
tema da empregabilLdade e formação para O acesso às novas tecnologias, enfrentando 
também os modos abso\etos de inserção no trabalho. É necessário construir ações 
voltadas às instituições com atividades econômicas no Município, que podem ser 
operacionalizadas através de protocolos específicos. 

É preciso que se incorpore uma temática relativamente nova às políticas 
públicas - a criação dos Fundos Setori ais - com vistas a promoção da igualdade. Da 
mesma forma, é fundamental assegurar em Lei a obri gatoriedade da tran sversalidade, 
como garantia da perspectiva de gênero eln todas as políticas públicas municipais. A 
presente proposta defende, ainda, a criação de "Certificações de Igualdade" como forma 
de estimular melhores praticas de promoção da igualdade no Município. 

O Código de Conduta tem como base o principio da Jgualdade de 
tratamento entre homens e mulheres, e implica ausência de toda e qualquer forma de 
discriminação direta, e m razào do sexo, inclllindo o tratamento desfavorável das 
mulheres por motivos li gados à gravidez, maternidade e discrim inação indireta em razão 
do sexo. 

Considera que o ideal de construção de um sistema de gênero está ligado, 
inexoravelmente, á constJuçào de lima sociedade sem discriminação em razão étnica, de 
religão ou fé, deficiência, idade ou orientação sexual. Define, entre os papéis do Poder 
Público Municipal , o de formulador de parâmetros éticos nas relações de gênero. 

O acesso das mulheres ao pleno exercício dos direitos sociais é premissa 
fundamental da sociedade democrática ; porta nto, de lima soci edade que se propõe justa, 
solidária, e tem o dever de enfrentar a desigualdade de acesso aos direitos sociais, as 
desigualdades nos sistemas de proteção social e no drama feminino de conciliar vida 
profissional e familiar. 

O projeto trata a igualdade como direito fundamental 
SALA DAS SESSÕES, E OI DE AGO DE 2.005. 
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Código de Prática para a Dign idade do Homem e da Mulher no Trabalho 
Sile da União Européia. Disponível em. 
http://www.europa.ell .inl/scadplus/leg/ptlcha/cI091 7b.lllm 

Igualdade entre homens e mulheres : 

Prevenção do assédio sexual no trabalho 

Sitc da União Européia . Disponível em: 

http ://www.europa.cu.intlscadplllslleglpt/cha/c I0917c.htm 


Dossiê Mulheres - Pequim 05 anos 
Sile versão Brasileira do Lê Monde - Diplomalic. Disponível em: 
htlp :!Iwww.diplo.com .br/abcrto/m iololivre . php?id= I 63 

Mulher e Trabalho 
Sile do Sistema Prossiga. Disponí ve l em: 
http ://www.pro..iga .br/bvmulher/cedilll/asp/saidacal.asR· 1111n 

Responsabilidad Social Empresarial y el papel dei movimiento de mujcres 
Site da WOlllen 's I-{umao Rights Ne!. Disponível cm: 
http://www. w hmet , orgldocsllellla-responsabi I id3d-040 1 ,ht In I 

48th Session of the Commission 011 the Status of Women 
Sile da ONU, Disponível em: 
http://www.um ,org/womenwatch/daw/csw4 8/re gister 

Gênero e Desarrollo 
Sile do Banco Mllndial. Disponível em: 
ht I p:!Iw b 100 I 8,worldbank, org/I ac/ l ac. 11stlecadocbyuni d2 ndlan guagel 

http:http://www.um
http://www
http://www.pro
http://www.europa.cu.intlscadplllslleglpt/cha/c
http://www.europa.ell.inl/scadplus/leg/ptlcha/cI091
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o QUE É A CONVENÇÃO SOBRE A ELlMINAÇAo DE TODAS AS FORMAS DE 
DISCRIMINAÇÃO CONTRA A MULHER 

(Convention on the Elimination of AlI For ms of Discrimination Aga inst Women 
CEDAW) 

A Convenção sobre a Eliminação de todas as Formas de Discriminação contra a Mulher foi 
apro vada pe la Assemblé ia Gera l das Nações Unidas através da Resolução 34/ 180, em 18 de 
dezembro de 1979. 

A Convenção trata de uma ampl a gama de temas relacionados ao recon heómento da 
igualdade de direitos entre homens e mulheres nas esferas política, econômica, social e 
familiar, além de reconhecer direitos relativos à capacidade civi l, à nacionalidade, à 
seguridade social, à saúde, em espec ial à saúde reprodutiva, à habi tação e às condições de 
vida adequadas, dentre outros. Os Estados-Mem bros comprom eteram -se, também , ao d",,,,,,, 
essa Convenção, a adotar medidas para suprimir todas as formas de tráfico de mulheres e 
exploração da prostituição . Adi~ntaralTl - se a questões que foram tratadas, em 1989, na 
Convfnç{]o dos /)tre;{os da Crwn<:a, ta is como considerarem sem efeito lega l os esponsa is 
casamento de lima criança, estabelecendo uma idade mínima para o casamento, 
concordarem que, em toclos os casos, o interesse das crianças deve se constituir em dado 
pnmordial. 

Por este instrumento lega l, a Assembléia Geral das Nações Unidas reconheceu que a 
discriminação contra a mulher viola os princípios da igualdade de direitos e do respeito à 
dignidade humana, constituindo-se em obst~iclllo ao aumento do bem-estar da sociedade e da 
lãmilia, além de dificulta r o desenvolvimento das potencialidades da mulh er. 

Para acompan har e ava liar a implementação da Convençüo pelos Estados-Membros e os 
progressos alcançados na sua aplicação, as Nações Unidas estabeleceram no texto desta 
Convenção, artigo J 7, um Comitê sobre a Eliminação da Discriminação co ntra a Mulher, 
também denom inado CEDA W. Por es ta Convenç,lo, os Estados-Partes comprometeram-se a 
submeter ao Secretário Gera l elas Nações Unidas, Ulll ano após a e1ltrada em vigor da 
Convenção, um Relatório sobre as medidas adotadas para tomar efetivo o seu conteúdo. A 
cada quatro anos esse Relatório deverá ser atualizado e, mais uma vez, apresentado para 
exame do Comitê. 

A Convenção será reforçada por um Protocolo Opcional, que define e regulamenta os poderes 
do ComItê. previstos no seu ru1 igo 17, para que este importante instrumento legal de proteção 
aos direitos humanos das mulheres torne-se efeti vo. Além de conferir ao Comitê competênc ia 
para receber denúnc ias de violações de direitos hwnanos das mulheres, o Protocolo Opcional 
é uma especie de legis lação processua l que dinamiza o texto da Convenção, es tabelecendo os 
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procedimentos necessários para a apresentação de denúncias. Indica , também, a 
processualistica que deve ser seguida para aprimorar e ampliar O conjunto de mecanismos de 
proleção aos di re itos humanos das mulheres. 

A Convençào para a l:.hminaçtio de rodas w: Formas de J)/scrimmoçcJn Cnntra a Mulher, de 
1979, fo i ass inada pelo Brasil , com reservas na parte relativa á familia, em 3 1 de março de 
1981, e ratificada pelo Congresso Nacional, com a manutenção da s reservas, em 1° de 
fevere iro de 1984. Em 1994, tendo em vista o reconhecim ento pela Constitutção Federal 
brasileira de 1988 da igualdade enl re homens e Ill ulheres na vida pública c privada, em 
particular na relação conj ugal, o governo brasileiro retirou tai s reservas, ratificando 
plenamente toda a Convenção . No Brasil, esse instrumento internacional lem força de le i 
interna, conforme dispõe o § 2°, do artigo 5', da Consti tuição Federa l vigente. 

www.camaraassis.sp.gov.br
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CONVENÇÃO SOBRE A ELIMINAÇÃO DE TODAS AS FORMAS 

DE DISCRIMINAÇÃO CONT RA A M UL HER 

Adotada e aberta à assmatura, ra tificação e adesão pela Resolução 34/ 180, da 
Assemblé ia Ge ral das Nações Unidas, de 18 de dezembro de 1979 e rat ificada pe lo Brasil 
e m t o de revere i ro de 1984 

Os Estados Partes na preseote Convenção, 

Considerando que a Carta das Nações Unidas reafirma a fé nos direitos 
fundamentai s do homem, na di gnidade e no va lor da pessoa e na igualdade de direitos do 
homem e ela mLllher~ 

Considerando que a Declaração Uni versa l dos Direitos Humanos reafi nlla o 
princípio da não-discriminaçào e proclama que todos os seres humanos nascem livres e 
iguai s em dignidade e direitos e que toda pessoa pode invocar todos os d ire itos e 
liberdades proclamados nessa Declaração , sem distinção alguma, inclusive de sexo; 

Cons iderando que os Estados Partes nas Convenções Intemacionais sobre 
Direitos Humanos têm a obrigação de garantir ao homem e {I mulher a igualdade de gozo 
de todos os direitos econôm icos, sociais, cuilurais, civis e políticos ; 

Observando as conve nções internacionai s concluídas sob os auspíC IOS das 
Nações Unidas e dos organismos espec ia li zados em favor da igualdade de direitos entre o 
homem e a mulher; 

Observando, ainda, as reso luções, declarações e recomendações aprovadas 
pelas Nações Unidas e pelas Agências Especializadas para favorecer a igua ldade de 
díreitos entre o home m e a mulher; 

Preocupados, contudo, com O fato de que, apesar destes diversos instrumentos, 
a Illulher continlle sendo objeto de grandes d iscriminações; 

Relembrando que a discriminação contra a mulher viola os principios da 
igualdade de d ireitos e do respeito da dignidade hllmana, dificulta a participação da 
mulh er, nas mesmas condições que o homem, na vida política, social , econômi ca e 
cultural de seu pais, constitui um obstácttlo ao· aumento do bem-estar da sociedade e da 
famíli a e dificulta o pleno desen volvim ento da; potencialidades da mnlher para prestar 
serv iço a seu país e à humanidade. 
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Preocupados com o fato de que, em situações de pobreza, a mulher tem um 
acesso mínimo à alimentação, à satlde, à educação, à capacItação e às oportunidades de 
emprego, assim como à satisfação de outras necessidades; 

Convenc idos de que o estabelecimento da Nova Ordem Eco nômica 
lnlernacional baseada na eqüidade e na justiça contribuirá significativamente para a 
promoção da igualdade entre o homem e a mulher; 

Salientamos que a eliminaç;;o do apartheid, de todas as forma s de racismo, 
disminação racia l, col ini alismo, neocolonia lismo, agressão, ocupação estra ngeira e 
dominação e interferência nos assuntos internos dos Estados é essencial para o pleno 
exercicio dos direitos do homem e da mulher; 

Afirmando que o fortalecimento da paz e da segw"ança internacionais, O alivio 
da tensão in temacional, a cooperação IllllÍlm entre todos os Estados, independente de seus 
sistemas econômicos e sociais, o desé:umamcllto geral c completo, e em particu lar o 
desarmamento nu clear sob um estrito e efeti vo contro le internacional , a afirmação dos 
prindpios de justiça, igualdade e proveito mút llo das relações entre países e a realização 
do direito dos povos submetidos a dominação colonia l e estrangeira e a ocupaç"ão 
estrangeira, à autodeterm inação e independência, bem como o respeito da soberania 
nacional e da inte!,Tr idade territorial , promoverão o progresso e o desenvolvimento 
sociais, e, ern conseqüência, contribLli rão para a realização da plena igualdade entre o 
homem e a mulher; 

Convencidos que a participação máxima da mulher, em igualdade de condições 
com o bomem, em todos os campos, é indispensável para o desenvolvimento p leno e 
comp leto de um país, o bem estar do mUlldo e a causa da pnz; 

Tendo presente a grande contribuição da mulher ao bem-estar da famí lia e ao 
desenvolvim ento da sociedade, até agora não pl ena mente reconhecida, a importância 
social da maternidade e a função dos pais na filllli lia e na educação dos filhos, e 
conscientes de que o papel da mulher na procriação não deve ser causa de discriminação 
mas sim que a educação dos filhos exige a responsabilidade compaliilhada entre homens 
e mulheres e a sociedade como um conjunto~ 

Reconhecendo que para alcançar a plena igualdade entre o homem e mulher é 
necessário modificar o papel tradicional tanto do home m domo da mulher na soc iedade 
na famí ha; 

Resolvidos a ap licar os princípi os enunciados na Declaração sobre a 
Eliminação da Discriminação contra a Mulher e, para isto, a adotar as medidas 
necessárias a fim de suprimir essa discrim inação em todas as suas formas c 
manifestações, Concordaram no seguinte: 
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PARTE I 

Artigo 1 

Para os fin s da presente convenção, a expressão "discriminação con tra a mulh er" 
significará toda a distinção, exclusão ou restrição baseada no sexo e que tenha por objeto 
ou resultado prejudicar Ou anular o reconhecimento, gozo ou exercício pe la mulher, 
independente de seu estado civil , com base na igualdade do homem e da mulher, dos 
direitos humanos e liberdades fu ndamentais nos campos políticos, ecollômico, socjal, 
cultural e civil OLI em qualquer out ro campo. 

Artigo 2 

Os Estados partes condenam í:l di scriminação contra a mulher em todas as suas formas, 
concordam em segui r, por todos os meios apropriados e sem dilações, uma política 
dest inada a e limjnar a discriminaç,10 cont ra a mulher, e com tal objeti vo se comprometem 
a: 
a )- consagrar, se ainda nào o tiverem feito , CIll suas constituições nacionais ou em outra 
legis lação apropriada O principio da igualdade do homelll e da lllul her e assegurar por le i 
OutTOS meios apropriados à realizar a prática dcsse princ ípio; 
b)- adotar medidas adequadas, legislativas e de OUiTO caráter, com as sanções cabíveis e 
que pro íbam toda discrimin açüo contra a mulher; 
c)- estabelecer a proteç<1o j uríd ica dos di re itos da mulh er numa base de igualdade COll1 05 

do homem e garantir, por meio dos tribunais nacionais competentes e de out ras 
in stituições públicas, e proteção efetiva da mu lher contra todo ato de discr iminação; 
d)- abster-se de incorrer em lodo ato ou prát ica de d iscrimimlç,10 contra a mulhe r e zelar 
para que as autoridades e institu ições públicas atuem em conformidade com esta 
obrig'lçào; 
e)- tom ar as medidas apropriadas para e liminar a discrim inação contra a mulher prat ictlda 
por qualquer pessoa, organizada ou empresa; 
f)- adotar todas as medidas adequadas, inc lusive de caráter legislati vo, para modificar ou 
de rroga r le is, regulamentos, liSOS C práticas que constit uam discriminação contra a 
lUulher; e 
g)- derrogar todas as disposições penais nacionais que constituam discrimin ação contra a 
mul her. 

Artigo 3 

Os Estados partes tomarão em todas as esferas e, em particular, nas esferas politicas, 
soc ial, econômica e cul tural, todas as medidas apropriadas, inclusive de caráter 
legislat ivo, para assegurar O pleno desenvolvimen to e progresso da mulhe r, CO lll o 
objetivo de garant ir-l he O exercicio e gozo dos direitos humanos e li berdades 
fundame ntais em igualdade de condições com o homem. 
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A rtigo 4 

I. 	A adoção pe los Estados Paltes de medidas especia is de caráter temporúrio 
destinadas a acelerar a igualdade de fato entre o homem e a mulher não se 
considerarâ discriminação na fonna definida nesta Convenção, mas de nenhuma 
maneira im plicará como cOllseqüência, a manutenção de formas desiguais ou 
separadas: essas medidas cessarão quando os objetos de igualdade de oportuni dade 
e tratamento houverem sido alcançados. 

2_ A adoção pe los Estados Partes de medidas especiais, inc lusive as contidas na 
presente Convenção, destinada a proteger a maternidade, não se considerará 
di scriminatória. 

Artigo 5 

Os Estados Partes tomarão todas as med idas apropriadas para : 

a)- modificar os padrões sócio cultural de conduta de homens e mulheres, com vista a 

alcançar a elimin ação ci os preconceitos e prilticas consuCf'udinár ias, e de qualquer outra 
indole que estejam baseados na idéia de infe rioridade com superioridade de qualquer ou 
em função esteriotipadas de homens e mulheres; 

b)- garantir que a educação familiar inclua urna cOlllpreen s~10 adequada da matern idade 

como função soc ial e o reconhecimento da responsabiliclnde comu m de homens e 

mulheres no que diz respe ito à educação e ao desenvolvimento de seus filhos, 

entendendo-se que o interesse dos lilhos constituirá a consideração primordial em todos 
os casos. 

Artigo 6 

Caue aos Estados Partes todas as medidas apropriadas, incl usive de caráter legislati vo, 
para suprimir todas as formas de tráfico de mulheres e exploraç,10 da prostitui ção da 
Illulher 

PARTE 11 

Artigo 7 

Os Estados Partes tornarão todas as medidas apropriadas para e liminar a discriminação 
contra a mulher na vida política e públi ca do país e, em particular, garantirão, em 
igualdade de condições os homens, o dÍJ'ei to de: 

a)- votar, em todas as e le ições e referenda públicos e ser elegivel para todos os órg,ios 

cujos membros sejam objeto de eleições públ icas; 

b)- participar na form\llação de políticas governamentais e na execllção destas, e oc upar 
cargos públicos e exercer todas as funções públicas em todos os planos governam entai s; 
c)-	participar em organizações e associações não governamentais que se Ol: lIpem da vida 
e polí tica do pais. 
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Artigo 8 

Os Estados Pal1es tomarão todas as medidas apropriadas para garantir à mu lh er, em 
igua ldade de condições com o homem e sem discrim i.naçào alguma, a oportunidade de 
representar seu governo no plan o internacional e de parti cipar no traba lh o das 
organizações internacionais. 

Artigo 9 

1. 	 Os Estados Partes outorganl0 às mu lheres di reitos iguais aos dos hom ens para 
adquirir, mudar Oll conservar sua nacionalidade, garantirão, em particular, que nem 
o casamento com, um estrange iro, nem a mudança de nacionalidade do marido 
du rante o casamento, modi fí quem a utomaticamente a naciona lidade da esposa, a 
conveltam em apátrida ou a obriguem a adotar a naciona lidade do cônjuge; 

2. 	 Os Estados Partes outorgarão à mulher os mesmos direitos que ao homem no que 
diz respeito á nacionalidade dos filhos. 

PARTE III 


Artigo LO 


Os Estados Partes adotarão todas as medidas apropriadas para e lil1linar a discrim inação 
contra a muther, a fim de assegurar-lhe a igualdade de direitos com o homem na esfera da 
educação e em particular para assegurar, em condi ções de igual dade entre homens e 
mulheres: 
a)- as lnesmas condições de orientação em materia de carreiras e capacitação 
profiss iona t, acesso aos estudos e obtenção de diplomas nas instituições de ensino de 
todas as categorias, tanto em zonas fu rais como urbanas; essa igua ldade deveri'1 ser 
assegurada na educação pré-escola r, geral , técnica e profissional , inclllÍda a educação 
técnica superior, assim como todos os tipos de capacitação profissiona l; 
b)- acesso aos mesmos currículos e mesmos exames. pessoal docente do mesmo ní ve l 
profiss iona l, instalações e material escolar da mesma qualidade; 
c)- a e liminação de todo conceito estereotipado dos papéis masculino e feminin o em 
todos os níveis e em todas as formas de ensino mediante o estímulo à educação mista e a 
outros tipos de educação que contribuam para alcançar este obj etivo e, em particu lar, 
mediante a modificação dos livros e programas escolares e adaptação dos métodos de 
enslllo; 
d)- as mesmas opol1unidades para obtenção de botsas-de-estudo e outTas subvenções para 
estudos; 
e)- as mesmas oportunidades de acesso aos programas de educação supletiva, incluí dos 
os programas de alfabetização funci ona l e de adultos, com vistas a reduzir, com a maior 
brevidade possível , a difere nça de conhecimento exis tentes entre o homem e a mulher; 
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f)- a redução da taxa de abandono feminino dos estudos e a organização de programas 
para aquelas jovens e mulheres que tenham os estudos prematuramente intenompidos; 
g)- as mesmas oportunidades para participar ativamente nos esportes e na educação 
fisica; e, 
h)- acesso ao material ínforlnativo específico que contribua para assegurar a saúde e o 
bem estar da família, incluída a informação e o assessoramento sobre planejamento 
familiar. 

Artigo 1I 

I. 	Os Estados Partes adotarão todas as medidas apropriadas para eliminar a 
discriminação contra a mulher na esfera do emprego a fim de assegurar, em condições 
de igualdade entre homens e mulheres, os mesmos direitos , em particular: 

a)- o direito ao trabalho como direito inalienável de todo o ser humano; 
b)- o direito às mesmas oportunidades de emprego, inclus ive a aplicação dos mesmos 
critérios de seleção em questões de emprego; 
c)- o direito de escolher livremente a profissão e emprego, O dire ito à promoção e à 
estabilidade no emprego e a todos os beneficios e outras condiçôes de serviço, e o direito 
ao acesso à formação e à atualização profI ssionais, incluindo aprendizagem, formação 
profissional superi or e treinamento periódico; 
d)- o direito a igual remuneração. inclus ive bene fici os, e igualdade cle tratamento relativa 
a um trabalho de igual valor. assim como igualdade de tratamento com respeito à 
avaliação da qualidade do trabalho; 
e)- O direito à seguridade social , em partic ular em casos de aposen tadorias, doenças, 
mvahdez, vellllce ou outTa lTlcapactclade para trabalhar, bem como o direito a férias 
pagas; e, 
f)- O direito à proteção a saúde e à segurança nas condições de trabalho, inclusive a 
salvaguarda da função de reprodução . 
2. 	 Afim de impedir a di scriminação contra a mulher por razões de casamento ali 

maternIdade e assegurar a efetividade de seu dire ito a trabalhar, os Estados Partes 
tomarão as medidas adequadas para: 

a)- proibiJ, sob sanções, a demissão por motivo de gravidez ou licença de maternidade e 
a discriminação nas demissões motivadas pelo estado civil; 
b)- lmplantar a licença de maternidade, C0111 salário pago aLI benefícios sociaJs 
comparáveis, sem perda do emprego anterior, antigüidade ou benefícios sociai s; 
c)- estimular o fornecimento de serviços sociais de apoio necessários para permitir que os 
pais combinem as obrigações para com a família com as responsabilidades do trabalho e 
a p31ticipação na vida pública, especialmente mediante o fomento da criação e 
desenvolvimento de uma rede de serviços destinados ao cuidado das cflanças; e , 
d)- dar proteçào especial às Illulheres durante a bJTavidez nos tipos de trabalhos 
comprovadamente prejudiciais para elas. 
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3. A legis lação protetora re lacionada com as questões compreendidas nesle artigo será 
examinada periódicamente à lu z dos conheci mentos científicos e tecnológicos e será 
revista, denogada ou ampli ada conforme as necessidades. 

Artigo 12 

l. 	Os Estados Partes adotarão todas as medidas apropriadas para eli min ar a 
discriminação contra a mtdher na esfera dos cuidados médicos a fim de assegurar. em 
condições de igualdade entre homens e mulheres, o acesso a serviços médicos, 
inclusive os referentes ao planeja mento là miliar. 

2. 	 Sem prejuízo do disposto 11 0 paragraro 1°. os Estados Partes garant irão à mulher 
assistência apropriada em relação á gravidez, ao parto e ao período posterio r ao parto, 
proporcionando assistência gratuita quando assim for necessário, e lhe assegurarão 
uma outrição adequada dura nte a gravidez e a lactânc ia. 

Artigo 13 

Os Estados Partes adotarão todas as medidas apropriadas para eliminar a discrim inação 

contra a mulher em out ras esferas da vida econô mica e social a fim de assegurar, em 

condições de igualdade entre homens e mulheres, os mesmos dire itos, em particular: 

a)- o direito a benefil:i os faTl1iliares ~ 


b)- o direito a obter empréstimos bancários, hipotecas e outras formas de crédito 

f inanceiro; 

c)- O direito a participar em atividades de recreação. esportes e em todos os aspectos da 

vida cultural. 


Artigo 14 

L Os Estados Partes levarão em cons ideração os proble mas especificos enfi'entados pe la 
mulher rural e o importante papel que desempenha na subsistênc ia econômica de sua 
fam ilia, incluindo seu trabalho em setores nâo monetários da economia, e toma.rão 
Lodas as medidas apropriadas para assegurar a aplicação dos dispositivos desta 
Convenção à mulher das zonas rura is. 

2. 	 Os Estados Partes adotarão todas as medidas apropriadas para eliminar a 
discriminação contra a J11ulher nas zonas rurai s a fim de assegurar, em condições de 
igualdade entre homens e mrllheres, que elas participem no desenvo lvimel1 to fll ra l e 
dele se beneticiem, e em particular assegurar-Ihe-ão o direito a: 

a)- palticipar de elaboração e execução dos planos de desen vo lvime nto em todos os 
Ill Ve l S~ 

b)- ter acesso a serviços médicos adequados, inclusive informação, aconselhamento e 

serviços em matéria de planejamento fami li ar; 

c)- beneficiar-se diretamente dos programas de seguridade social; 
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d)- obter todos os tipos de educação e de rorU1aç~o, acadêmica e não acadêm ica, 
inclus ive os re lacionados Ú a lfabetização funcional , be m co mo, entre outros, os 
beneficios de todos os serviços comunitários e de extensão a fim de aumentar SlIa 

capacidade técnica; 
e)- organ izar gmpos de auto-ajuda e cooperativas a fim de obter igualdade de acesso às 
oportunidades econômIcas mediante emprego ou trabalh o por conta própria ; 
1)- participar de todas as atividé1des com unitárias ; 
g)- ler acesso aos créditos e empréstim os agrícolas, aos serviços de comercialização e as 
apropriadas, e receber um tratamento igual nos projetos de reforma agrâria e de 
res tabelecimentos; e, 
h)- gozar de condições de vida adeq uadas, particularmente nas esferas da habitação, dos 
serviços sanitár ios, da e letric idade e do abastecimento de água, do transporte e das 
comunica.çÕes. 

PARTE IV 

Artigo 15 

I. 	Os Estados Partes recon hecerão ;i mulher igualdade com o homem perante a Le.i. 
2. 	 Os Estados Partes reconhecen.l0 à mulher, em matérias civis. uma capacjdade juridica 

idêntica à do homem e as mesmas oportunidades para o exercic io dessa capacidade. 
Em particular, recon hecerão à mulhe r direitos para fir mar contratos e admini strnr bens 
e dispensar-Ihe-ão um tratamento igual em todas as etapas do processo nas cortes da 
justiça e nos tribunais. 

3. 	Os Estados Partes convêm em que todo contrato ou outro instrumento privado de 
efeito juridico que tenda a restringir a capacidade j ur idica da mulher será considerado 
nulo . 

4, 	Os Estados Panes concederão ao homem e a mulher os mesmos dire itos no respeito a 
legislação relativa ao direito das pessoas à liberdade de movimento e à libe rdade de 
escolha de residência e domici lio. 

Artigo 16 

I. 	Os Estados Partes adotarão todas as medidas adequadas para eliminar a discrimin ação 
cont ra a mulher em todos os assuntos relativos ao casamento e âs relações famili ares, 
em particular: 

a)- o me:-\lHO direito de contrai r matl'imônio ~ 


b)- o mesmo direito de escolher livremente o cônjuge e de contrair mat rimõnio somente 

com li vre e ple no consentimento ~ 


c)- os mesmos direitos c responsabilidades durante o casamento c por ocasião de sua 

dissoluçl:'jo ~ 
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d)-	 0< mesm05 dire itos e responsabihdades como pai s, qualquer que seja seu estado ci vil , 
em mal ~ ri<.l s pertinentes aos filhos Em todos os casos, os interesses dos filh os serào a 
consideração primordial ; 

e)- os mesmos direitos de decidir li vre e responsavelmente sobre o número de seus filhos 

e sobre o interva lo entre os nascimentos e a ter à jnfonnaç~o ) à educação e aos lneios que 
lhe permitam exercer esses direitos; 
r)- os mesmos direitos e responsabilidades com respeito a tute la, curatela, guarda e 
adoção dos lílbos, ou institutos análogos, quando esses conceitos ex ist irem na le p;islação 
nacional. Em todos os casos os inleresses dos filhos serão a consideração primord ial ; 

g)- os mesmos direitos pessoais como marido e Illulhcr~ inclusive o direito de escolher 

sobrenome, profissão c ocupação; c, 

h)- os direi ros a ambos os cônjuges em matéria de propriedade, aquisição, gestão, 

admini stração, gozo e di sposição dos bens, tanto a título gratuito qLlanto à titulo oneroso. 
2. 	Os esponsa is e o casamcnto dc urna criança mio terào efeito legal e todas as medidas 

necessárias, inclusive as de caráter legis lativo, serão adotadas para estabe lecer urna 
idade mínima para o casamcnto e para tornar obri gatória a inscrição de casamentos em 
registro oficial. 

PARTE V 

Artigo 17 

1. 	Com O fim de examinar os progressos a lcançados na aplicação dcsta Convenção, será 
estabelec ido um Comitê sobre a Eliminação da Discriminação Cont r" a Mll lhe r 
(dora vante denominado o Comitê) composto, no momento da entradil em vigor da 
Convenção, de dezoito e, após sua ratificação ou adesão pelo trigesimo quinto Estado 
Part e , de vinte e três peritos de b~'ande prestigio moral e competência na área abarcada 
pela Convençiio. Os peritos serão eleitos pelos Estados Partes entre seli S nac ionais c 
exercerão Suas funções a título pessoal ~ será Icvada em con ta uma repartição 
geográfica eqüitativa e a representação das formas diversas de civili zação ass im co mo 
dos principais sistemasj ll.ridicos. 

2. 	Os membros do Comitê serão elei tos em escrutinio secreto, de lima lista de pessoas 
indicadas pelos Estados Pastes. Cada lim dos Estados Partes poderá indi car uma pessoa 
entre seus próprios nacionais. 

3. 	 A eleição ini cia l reaJi zar-se-á seis meses após a data de entrada em vigor dessa 
Conve nção. Pe lo menos três meses antes da data de cada eleição, o Secret-ário Gera l 
das Nações Unidas di rigirá uma carta aos Estados Partes convidando-os a apresentar 
sLlas candidaturas no prazo de dois meses. O Secretário Geral preparará uma lista, por 
ordem alfabetica de todos os ca ndidatos assim apresentados, com indicação dos 
Estados Pares que os tenham apresentado e comunicar-Ia-á aos Estados Pares. 
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4, 	 Os membros do Comitê serào eleitos durante uma reunião dos Estados Panes 
convocada pelo Secretário Geral na sede das Nações Unidas. Nessa reun ião, em que o 
quorum será alcançado por dois terços dos Estados Partes? serào eleitos membros do 
Comitê os candidatos que obtiverem o maior número de votos e a maioria absoluta de 
votos dos representantes dos Estados Partes presentes e volantes. 

S. 	 Os membros do Comitê serão eleitos para um mandato de quatro anos. Entretanto, o 
mandato de nove dos membros eleitos na pnmelra eleIção expirará ao fim de dois 
anos; imediatamente após a primeira eleição os nomes desses nove membros serão 
escolhidos, por sOIieio, pelo Presidente do Comitê. 

6. 	 A eleição dos cinco membros adicionai s do Comitê realizar-se-á em conformidade 
com o dispositivo nos parágrafos 2, 3 e 4 deste Artigo, após o depósito do trigésimo 
quinto instrumento de ratificaç~o ou adesào. O mandato de dois dos membros 
adicionais eleitos nessa ocasião, cujos nomes serão escolhidos, por sorteio, pelo 
Presidente do Comitê, expLrará ao fim de doi s anos. 

7, 	 Para preencher as va gas fortuitas, o Estado Parte cujo perito tenha deixado de exercer 
suas funções de membro do Comitê nomeará outro entre seus nacionais, sob reserva 
da aprovação do Comitê. 

8, 	 Os membros do Comitê, mediante aprovaç,lo da AssembJeia Geral, receberão 
remuneração dos recursos das Nações Unidas, na forma e condições que a Assembléia 
Geral decidir, tendo e m vista a importância elas funçõe s elo Comitê . 

9. 	 O Secretário Geral das Naçôes Unidas prororcionará O pessoal e os serviços 
necessários para o desempenho eficaz das funções do Comitê em conformidade com 
esta Convenção . 

Artigo 18 

1. 	 Os Estados Partes comprometem-se a submeter ao Secretári o Geral das Nações 
Unidas, para exame do Comitê, um relatório sobre medi das legis lativas, judiciárias, 
administrativas ou outras que adotarem para !"omarem efel"Í vas as disposições desta 
Convenção e sobre os progressos alcançados a esse respeito: 

a)-no prazo de um ano a partir da entrada em vi gor da Convenção para o Estado 

interessado; e, 

b)- posteriormente pelo menos cada quatro anos e toda vez. que o Comit ê solicitar. 

2. Os relatórios poderão indicar f~ltores e dificuldades que influam no grau de 
cumprimento das obrigaçães estabelecidas por esta Convenção. 

Artigo 19 

1. O Comitê adotará seu próprio regulamento. 

2, O Comitê elegerá sua Mesa por um período de dois anos. 
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Artigo 20 

1. 	O Comitê se reunirá normalmente todos os anos por UIll período não superior a duas 
semanas para examinar os relatórios que lhe sejam submetidos em conformidade com 
o artigo 18 desta Convenção. 

2. 	As reuniões do Comitê realizar-se-ão normalmente na sede das Nações Unidas ou em 
(JllaJquer outro lugar que o Comitê determine. 

Arti!(o 21 

I. 	O Comitê, atra vés do Conselho Econômico e Social das Nações Unidas, informará 
anua lmente a Assembléia Gera l das Nações Unidas de suas atividades e poderá 
apresentar sugestões c recomendações de caráter geral baseadas no exame dos 
relatórius e em informações recebidas dos Estados Partes. Essas sugestões e 
recomendações de caráter geral serão incluídas no relatório do Comitê juntamente com 
as observações que os Estados Partes tenham porventura formulado . 

2. 	O Secretário Geral tranSlllllirú, para inforlllaç·ão, os relat órios do Com itê à Comissélo 
sobre a Condição da Mu lher. 

Artigo 22 

As Agências Especia li zadas terão o direi to de estar representadas quando do exa me da 
ap licação das dispos ições desta Convenção que entrem no âmbito das suas atividades. O 
Comitê poderá convidar as Agências Especializadas a apresentar re latórios sobre a 
aplicação da Convenção nas áreas que correspondam à esfera de suas atividades. 

PARTE VI 

Artigo 23 

Nen.huma das disposições da presente Convenção prejudicará qualquer disposição que 
seja mais propicia li consecução da igua ldade entre homens e mulheres e que esteja 
contida : 
a)- na legislação de um Estado Parte; ou 
b)- em qualquer oulTa convenção, tTatado ou acordo internacional vigente nesse Estado. 

Artigo 24 

Os Estados Partes comprometem-se a adotar todas as med idas necessá rias, em âmbit o 
nacional , para alcançar a plena realização dos direitos reconhecidos nesta Convenção. 

Artigo 25 

I. Esta Conve nção estará abelia a assinatura de todos os Estados. 
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2. 	 o Secretário Geral das Nações Unidas fica designado depositário desta Convenção 
3. 	 Esta Convenção está sujeita a ratificação. Os in stnunentos de ratificaç<-lo serào 

depositados junto ao Secretário Geral das Nações Unidas. 
4. 	 Esta Convenção estará aberta a adesão de todos os Estados. A adesão esfetuar-se-á 

através do depósito de um Instrumento de adesão junto ao Secretário Geral das Nações 
Unidas. 

Artigo 26 

1. 	Qllalquer Estado Parte poderá, a qualquer momento, pedir a revisão desta Convenção, 
mediante comunicação escrita diri gida ao Secretário-Geral da Organização das Nações 
Unidas. 

2. A 	Assembléia Geral da O rganização das Nações Unidas decidirá que medidas tomar, 
se for o caso, com respeito a UIll pedido dessa natureza . 

Artigo 27 

1. 	 Esta Convenção entrarú em vigor no trigésimo dia a partir da da ta do depósito do 
vi gésimo instrumento de rati fi cação ou adesão juuto ao Secretário Gera l das Nações 
Unidas. 

2. Para 	cada Estado que ratifi car a presente Convenção ou ela aderir após o depósito do 
vi gésimo instrumento de ratificação ou adesão, a Con venção entrara em vigor no 
trigésimo dia a contar do depósito de seu insfrumento de rati ficação ou adesão. 

Artigo 28 

1. 	O Secretário-Geral da Organização das Naçàes Unidas receberá e envi ará a todos os 
Estados o texto das reservas feita s pelos Estados no momento da ratificação ou adesào. 

2. 	Não será autorizada nenhuma reserva incompatível com o objeto e propósito desta 
Convenção. 

3. As reservas poderão ser retiradas a qualquer momento por uma llotifí cação dirigida ao 
Secretário-Geral da Organizaç"0 das Nações Unielas, que a levará ao conhecimento de 
todos os Estados. A notificaçào surtirá efe ito na data do seu recebimento. 

Artigo 29 

1. 	Qualquer controvérsia entre dOIS ou mais Estados Partes relativa à interpretação ou 
aplicação desta Convenção e que não seja resolvida por meio de negociaçàes será, a 
pedido de qualquer das Partes na controvérsia, submetida a arbitragem. Se no prazo de 
seis meses, contados da data do pedido de arbitragem, as Partes não chegarem a acordo 
sobre a forma da arbitragem, qualquer das Partes poderá submeter a controvérsia à 
Corte Internacional de Justiça mediante pedido elaborado IlOS termos do es tatLlto da 
Corte . 
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2. Qualquer Estado Parte poderã, no momenlo da assinallira ou ratificação desta 
Convenção ou de sua adesão () ela, declarar que não se consi.dera obrigado pelo 
parãgraro I do presente artigo. Os demais Estados Partes não estarão obrigados pelo 
parágrafo anterior perante nenhum Estado Parte que tenha formulado tal reserva. 

3. Qualquer [slado Parle que tenha rormulado a reserva previ sta no parágrafo 2 do 
presente éll1igo poderá retirá-la a qualquer momento por meio de notificação 
endereçada ao Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas . 

Artigo 30 

Esta Convenção, cujos textos completos em árabe, chinês, espanhol, francês, inglês e 
russo são igua lmente au tênticos, será depositada junto ao Secretário-Geral da 
OrgaIlizaçào das Nações Unidas. 
Em testemunh a do que, os abaixo assinados devidamente autorizados assinarem esta 
Convenção. 
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PROTOCOLO FACULTATIVO 

À CONVENÇÃO SOBRE A ELIMINAÇÃO DE 

TODAS AS FORMAS DE D1SCRTMINAÇÃO 

CONTRA A MULHER 

Os ESlOdos I'arlcs do presente Protocolo, 

Ubservcmdo que na Carta das Nações Unidas se reafirma a fé nos direitos humanos 
fundamentai s, na dignidade e no va lor da pessoa humana e na if,'l.laldade de direitos entre 
homens e mulheres, 

Ohservando, ainda, quc a Declaração Universal dos Direitos Humanos proclama que todos os 
seres humanos nascem livres e iguais em dignidade e direitos e que cada pessoa tem todos os 
direitos e liberdades ne la proc lamados, sem qualquer tipo de dist inção, incluindo di stinção 
baseada em sexo, 

Lembrando que as Convenções Internacionais de Direitos Humanos e outros instrumentos 
internacionais de direitos humanos proíbem a discriminação baseada em sexo, 

T. embrando, ai nda, a Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discrimin ação 
Cont ra a Mulher (doravante denominada "a Convenção"), na qual os Estados Panes 
condenam a discri11linaç~o contra a mulher em todas as suas formas e concordam em buscar, 
de todas as maneiras apropriadas e sem demora, uma política de eliminação da discriminação 
contra a mulh er, 

Reafirmando sua determinação de assegurar o pleno e eqüitativo gozo pelas mLllheres de 
todos os direitüs e liberdades fun damentai s e de agir de forma efetiva para evitar violações 
desses direitos e liberdades, 

Concordaram çom u que se !Wbrtf e: 

Artigo (" 

Cada Estado Pal1e do presente Protocolo (doTava nte denominado "Estado Pane") reconhece 
a competencia do Comitê sobre a Eliminação da Discriminação contra a Mu lh er (doravante 
denominado "o Comite") para receber e considerar comunicações apresentadas de acordo 
com o Artigo 2 deste Protocolo. 



· " 

Câmara MUNicipal de 

ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA JOSE BONIFÁCIO, 1001 - CX. POSTAL 275 - CEP 19800-072 - FONE/FAX: (18) 3322- 4144 
sile: www.camaraassis.sp.gov.br - e-mai l:cmassis@camaraassis.sp.gov.br-ASSIS - SP 

Artigo 2" 

As comunicações podem ser apresentadas por indi víduos ou k,1fUpOS de individuos, que se 
encon trem sob a jurisdição do Estado Parte e aleguem 5er vítimas de vio lação de quaisquer 
dos di re itos estabelecidos na Conve nção por aquele Estado Parte, ou e m nome desses 
indivíduos ou grupos de indivíduos. Sempre que for apresenwda elll nome de indi víduos o u 
b'TUPOS de i11divíduos, a comuni cação deverá contar com seu con sentim ento, a menos que o 
autor possa justificar estar agindo em nome deles sem o seu consentimento. 

Artigo 3' 

As comunicações deverão ser fe itas por escrito e não poderão ser anônrmas. Nenhum a 
comunicação relacionada a um Estado Par1e da Convenção que não seja parte do presente 
Protocolo será recebida pelo Com itê . 

Artigo 4U 

I. 	O Comitê não considerará a comunicação, exceto se tiver reconhecido que todos os 
recursos da jurisdição interna foram esgotados ou que a utilização desses recursos estaria 
sendo protelada alé m do razoável ou deixaria dúvida quanto a prodLlzir o efetivo amparo. 

2. O Comifê declararó inadmi ssi vel toda cUlIlu nicação que: 

(a) se re ferir a assunto que já tiver s ido examinado pelo Com itê ou ti ver sido ou estiver sendo 
examinado sob outro procedimento intemaClonaJ de invest igação ou solução de 
conlro vérs ias; 

(b) 	for in compatível com as disposições da Convenção; 

(c) estiver manifestamente mal fundamentada ou nào suficientemente consnbstanciada ; 

(d) constituir abuso do dire it o de submeter comunicação; 

(e) 	 tiver como objeto fatos que tenham oeolTido anles da entrada em vigor do presente 
Protoco lo para o Estado Parte em questão, a não ser no caso de tais fatos terem tido 
continuidade após aquela data. 

Artigo 5" 

I. 	A qua lquer momento após o recebimento de COlllunicação e antes que tenha s ido 
alcançada determinação sobre o mérito da questão, o Comitê poderá transmitir ao Estado 
Parte em questão, para urgen te cons ideração, solicitação no sentido de que o Estado Parte 
tome as medidas antecipatórias necessárias para evitar possiveis danos irreparáveis à 
vítima Ou vítimas da alegada vio lação. 
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2_ Sempre que o Com itê exercer seu ~rbitrio segundo o parágrafo 1 deste Arti go, tal fato nào 
implictl determ inação sobre a adm iss ibilidade Ou mérito d(l comunicação. 

Ar-tigo 6° 

I. A 	menos que o Comitê considere que a I,;omunicação seja inadmissível sem referência ou 
Estado PaJ1e em questão, e desde que o indi viduo ou jndivíduos consintam na divulgação 
de slla identidade ao Estado Parte, o Comitê levará confidencialmente á atenção do 
Estado Parte em questâo a comunicação por e le recebida no âmbito do presente 
Protocolo. 

2. 	Dentro de seis meses, o Estado Palte que receber a comunicação apresentará ao Comitê 
explicações Oll declarações por escrito esc larecendo o assunto e o remédio, se houver, que 
possa ter sido aplicado pelo Estado Parte. 

Artigo 7° 

lo O Comitê consideran; as comunicações recebidas segundo o presente Pmtocolo li luz das 
informações que vier a receber de indi víduos ou grupos de individuos, ou em nome 
destes, ou do Estado Parte em questão, desde que essa informação seja transmitida ás 
partes em questào . 

2. O Comitê realizará reuniões fechadas ao examinar as comunicações no âmbito do presente 
Protocolo . 

3. Após examinar a cOlllunicação, °Comitê transmitirá suas opiniões a respeito, juntamente 
com sua recomendação, se houver, às pmtes em qucstJo. 

4. O Estado Parte dará a 	devida consideração às opiniões do Comitê, Juntamente com as 
recomelldações deste último, se houver, c apresenta rá ao Com itê, dentro de seis meses, 
resposta por escrito inclu indo informações sobre quaisq uer ações realizadas á luz das 
opiniões e recomendações do Comitê. 

s. O Com itê poderá convidar O Estado Parte a apresentar informações adicionais sobre quaIsquer 
medidas que o Estlldo Pi'H1e tenha tornado em resposta às opiniões e recomendações do Co mitê, 
se houver, incluindo, quando o Comitê julgar apropriado, informações que passem a constar de 
relatôrios subseqüentes do Estado P;ute segundo o Artigo J8 da Convenção. 

Artigo 8° 

I. 	Caso o Comite receba Informação fidedi gna indicando graves ou sistemálicas violações por um 
Estado Parte dos dire itos estabelecidos na Convenção, o Comité convidará o Estado Parte a 
cooperar no exame da infonnação e, para esse fim, a apresentar observações quanto à 
informação em questão. 
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2. Levando em conta quaisquer observações que possam ter sido apresentadas pelo 	Estado 
Parte em questào, bem co mo outras informações fidedi gnas das quais disponha, o Comitê 
poderâ des ignar um ou majs de seus membros para conduzir uma investigação e apresentar 
relatório urgentemente ao Comitê. Sempre que justificado, e com o consentimento do 
Estado Pane, a in vestigação poderá incluir visita ao territóno deste últim o. 

3. Após exam inar os resultados da investigação, o Comitê os transmitirá ao Estado Parte em 
questão juntamente com quaisquer comentanos e recomendações. 

4. O 	Estado Pal1e em questão deverá, dentro de seis meses do recebimento dos resuttados, 
comentários e recomendações do Comitê, apresentar suas observações ao Comitê . 

5. Tal 	In vestigação será conduzida em caráter confidencial e a cooperação do Estado Palie 
será buscada em todos os estágios dos procedimentos. 

Artigo 9' 

I. O Comitê poderá convidar OEstado Parte em questão a incluir em seu relalório. segundo o 
Artigo 18 da Convenção, pormenores de qualquer medida tomada em resposta à 
investigação conduzida segundo o A11igo ] 8 deste ProtocoJo. 

2. O 	Comitê poderá, caso necessário, após o término do pcriodo de seis meses mencionado 
no Anigo 8.4 deste Protocolo. convidar o Estado Parte a inforrllii-Io das medidas tomadas 
em resposta à mencionada investigação. 

Artigo 10 

1. 	Cada Estado Pane poderú. no momento da assinatura ou ratificação do prescnte Protocolo 
ou no momento em que a este aderir, declarar que não reconhece a competcncia do 
Comitê disposta nos Artigos 8 e 9 deste Protocolo. 

2. 	O Lstado Pane que fizer a declaração de acordo com O Parágrafo J deste Artigo 10 
poderá, a qualquer momento, retirar essa declaração através de notifícaçfío ao Secretàn o
Gera l. 

Artigo 11 

Os Estados Partes devem tomar todas as medidas apropriadas para assegurar que os indivíduos sob 
sua jurisdição não fiquem sujeitos a maus tratos ou intimidação CO Ill O conseqüência de Sua 
comwücflção com O Comitê nos te rmos do presente Protocolo. 

Artigo 12 

o Comitê incluirá em seu rel(ltório anual , segundo O Artigo 2 1 da Convenção. tun resumo de suas 
atividades 1I0S termos do presente Protocolo. 
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Artigo 13 

Cada Estado Parte compromete-se a to rna r públicos e a mpl ame nte conhecidos a Convenção 
e o presente Protocolo e a facilitar o acesso á informação acerca das opiniões e 
recomendações do Comitê, em pru1íclllar sobre as questões que digam respe ito ao próprio 
Estado Pal1e. 

Artigo 14 

o Comitê elaborará suas próprias regras de procedimento a serem seguidas no exercício das 
funções que lhe são conferidas no presente Protocolo. 

Artigo 15 

L O presente Protoco lo estará aberto à assinatura por qualquer Estado que tenha ratificado 
ou aderido à Convenção. 

2. O presente Protoco lo es tará suje ito á ratificação por qua lquer Estado que tenha ratificado 
ou aderido à Convenção . Os instrumentos de ratificação deverão ser depoSitados junto ao 
Secretário-Geral das Nações Unidas . 

3_ 	O presente Protocolo estará abel10 à adesão por qualquer Estado que tenha ratificado ou 
aderido à Convenção. 

4. A adesào será efetivada pelo depós ito de 	instrum ento de adesão junto ao Secret~rio-Geral 
das Nações Unidas. 

Artigo 16 

L 	 O presente Protocolo entrará e m vigor três meses após a data do depósito Junto ao 
Secretário-Geral das N ações Unidas do décimo instrumento de ratificação ou adesão. 

2. 	 Para cada Estado que ratifique o presente Protoco lo ou a ele venha a aderir após sua 
entrada em yjgor, o presente Protocol o entrará em vigor três meses após a data do 
depósito de sell próprio instrume nto de ratificação ou adesão. 

Artigo 17 

Não serão pemitidas reservas ao presente Protoco lo. 

Artigo 18 

1. Qualquer Estado Parte pode ra propor e mendas ao presente Protocolo e dar entrada a 
proposta de emendas junto ao Secretario-Gera l das Nações Unidas. O Secretário-Geral 
deverá, nessa ocasião, cOlTIunicar as em.endas propostas aos Estados Partes juntamente 
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com solicitação de que o notifiquem caso sejam favoráveis a lima conferência de Estados 
Partes com o propósito de avaliar e votClr a proposta. Se ao menos um terço dos Estéidos 
Pmtes for favorável à conferência, o Secretário-Gemi deverâ convocâ-Ia sob os auspicios 
das Nações Unidas. Qualquer emenda adotada pela maioria dos ESlados Partes presentes 
e votantes na conferência será submetida à Assembléia-GeraJ das Nações Unidas para 
aprovação . 

2. 	As emendas entrarão em vigor tão logo lenha m sido aprovadas pela Assembleia-Geral das 
Nações Unidas e aceitas por maioria de doi s terços dos Estados Partes do presenle 
Protocolo, de acordo com seus respectivos processos constitucionais. 

3. 	Sempre que as emendas entrarem em vigor, obriga(ão os Estados Partes que as tenham 
aceitado, ficando os outros Estados Partes obrigados pelas disposições do presente Protocolo 
e quaisquer emendas anteriores que tiverem aceitado . 

Artigo 19 

l. 	Qualquer Estado Parte poelerá denunciar o presente ProtocoJo 11 qualquer momento por 
meio de notificação por escrito endereçada ao Secretário-Geral das Naçôes Unidas. A 
denLlIlcia terá efeito seis meses após a data do recebimento da notificação pelo Secretário
Geral. 

2. 	A denúncia não prejudicará a conli nuidade da aplicação das dispos ições do presente 
Protocolo em relaçào a qualquer comunicação apresenlada segundo o Art igo 2 deste 
Protocolo e a qualquer investi gação iniciada segundo o AI1igo 8 deste Prolocolo antes da 
data de vigência ela denúncia. 

Artigo 20 

O Secretário-Geral das Nações Unidas informará a todos os Estados sobre : 

(a) Assinaturas, raliticações e adesões ao presente Protocolo ; 

(b) Data de entrada em vigor do presente Protocolo c de qualquer emenda feila nos termos do 
Artigo 18 deste Protocolo; 

(e) Qualquer denlmcia feita segundo o Artigo 19 deste Protocolo . 

Artigo 21 

L O presente Protocolo, do qual as versões em árabe, chinês, inglês, francês, fllSSO e 
espanho l são igua lm ente 311tênli.cas, será depositado junlo aos arquivos das Nações 
Unidas. 
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2. o Secretário-Geral das Nações Unidas transmitirá cópias autelllicadas do presente 
Protoco lo a lodos os estados mencionados no A rti go 2S da Convenção. 
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o QUE É A CONVENÇÃO INTERAMERICANA PARA PREVENIR, PUNIR E 
ERRADICAR A V IOLÊNCIA CONTRA A MULHER 

(Convenção de Belém do Pa ra) 

A Convenção lnleramerirona para Prevenir, Punir e F:rradicar a Violência Contra a A/u/her 
foi adotada pe la Assembléia Geral da Organização dos Estados America nos - OEA, em 6 de 
junho de 1994, e ratificada pelo Brasi l, em 27 de novembro de 1995 . No Bras il , essa 
Conve nção tem força de lei interna, conform e o já citado § 2° do artigo 5° da Constituição 
Federal vigente. 

Essa Convenção complemellta a Convençüo sohre a h/iminação de Toda.\' as Formas de 
f)iscriminação Contra a !vll/lher, ratifica e amplia a Declaração e o Programa de Ação da 
Conferência Mundial de Direi/os l-!u!1Icmos, rea lizada em Viena, em "1993 . Esse inslnllnel1 to 
legal, elaborado pelos Estados-M embros da OEA, confere vis ibilidade à existência da 
violência contra a mulh er e repudia as agressões ns icas, psicológicas e sexuais. É, ainda , um 
instrumento que conclama os Estados-Membros a asswnirem efet ivamente os compromissos 
ne le indicados. 

A Convellção declara que a violência contra a mulh er constitui uma violação aos Direitos 
Humanos e às liberdades fundamenta is, limitando total ou parcialmente o reconhecimento, 
gozo e exercício de tai s dire itos e liberdades. 

A Co nvenção em seu aJ1i go "\o entende por violência contTa a mulh er "qualquer ação ou 
conduta, baseada no gênero, que cause morte, dano ou sofri mento físico. sexual ou 
ps icológico à mulher, tanto no âm bito público como no privado". 

A Convenção detalha em seu artigo 2' que essa agressão deve ser repudiada se realizada na 
família, na comunidade ou por agentes do Estado. Os Estados-membros da OEA, nos 
informes nacionais à Comissão lnteramericana de Mulheres, deverão comunicar as medidas 
que adotaram para prevenir e erradicar a violência contra a mulh er bem como aque las 
voltadas para assist ir a mulher afetada pela violência, destacando as dificuldades observadas 
na aplicação de tais medidas e os fa tores que contribuem para a permanência da vio lência 
contra a mulher. 
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CONVENÇÃO INTERAMERICANA PARA PREVENIR, PUNIR E ERRADICAR A 
VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER - " CONVENÇÃO DE BELÉM DO PARÁ" 

(Adotada em Belém do Pará, Brasil, em 09 de junho de 1994, 

no Vigésimo Quarto Período Ordinário de Sessões 


da Assembléia Geral) 


A Assembléia Geral, 

Considerando que o reconheCImento e o respeito irrestrito de todos os direitos da mulher são 
condições indispensáveis para seu desenvolvimento individual e para criação de uma 
sociedade mais justa, soLidária e pacífica; 

Preocupada porque a violência em que vivem muitas mulheres da Arnénca, sem diSÍlnção de 
raça, classe, religião, idade ou qualquer outra condição, é uma s ituação generalizada; 

Persuadida de sua responsabilidade histór ica de fazer fTent e a esta situação para procurar 
soluções positivas; 

Convencida da necessidade de dotar o sist'ema interamericano de um instrumento 
internacional que contribua para so lucionar o probl ema da violência contra a mulher; 

Recordando as conclusões e recomendações da Consulta lnteramericana sobre a Mulher e a 
Violência, celebrada elll 1990, e a Declaração sobre a Erradicaçào da Violência contra a 
Mulher, nesse mesmo ano, adotada pela Vigésima Quinta Assemblé ia de Delegadas; 

Recordando também a resolução AGIRES n, 1,128 (X XI-O/91) "Proteção da Mulher Contra a 
Violência", aprovada pela Assemb léia Geral da Organizaçilo dos Estados Americanos; 

Levando em consideraç,ão o amp lo processo de consulta realizado pela Comissão 
Interamericana de Mulheres desde 1990 para o estudo e a elaboração de Ulll projeto de 
convenção sobre a mulhe r e a violência, e 

Vistos os resultados da Sexta Asse mbléia Extraordiná ria de Delegadas, Resolve: 

Adotar a seguinte onvenç3o fnt era rncricana para Prevenir, Punir e Erradicar a 
Violência conh'" a Mulher - "Convenção de Belém do Pará": 

Os Estados-partes da presente Convenção, 

Recollhecendo que o respeito irrestrito aos Direitos Humanos fOI consa grado l1a Declaração 
Americana dos Direitos e Deveres do Homem e na Declaração Universal dos Direitos 
Hllmanos e reafirmado em outros instrumentos illtemacionais e regionais; 
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Afirmando que a vio lê nc ia contra a mulher constitui lima vio lação dos direitos humanos e das 
liberdades fundam enla is e limita tota l o u parc ia lmente à mulher o reconhecim ento, gozo e 
exerc íc io de tais dire i los e liberdades; 

Preocupados porque a vio lê nc ia canlra a mulher ê lima o fe nsa à dignidade humana e lima 
manifestação de relações de poder historicamente desiguais entre mulheres e homens; 

Recordando a Declaração sobre a Erradicação da Violênc ia contra a Mulher, adotada pe la 
Vi gésima Quinta Assembleia de Delegadas da Comissão Interamericana de Mulheres, e 
afirmand o que a vio lencia cOJl tra a mulher transcende todos os setores da sociedade, 
independentemente de sua classe, raça ou grupo étn ico, níveis de sa lário, cultura, nível 
educacional , idade o u re li gião. e afeta negati vamente suas próprias bases; 

Convencidos de que a eliminação da violênc ia contra a mulher é condição indispensavel para 
seu desenvol vim ent.o indi vidua l e socia l e sua ple na igua litária participaçfío e m (·odas as 
esferas da vida e 

Convencidos de que a adoção de uma convençào para prevenir, pun ir e erradica r toda forma 
de violência contra a mulher, no âmbito da Organização dos Estados A mericanos, constitui 
uma contribuição pos iti va para proteger os direi tos da mulher e e liminar as s ituações de 
violênCia que possam afetá- las 

Convieram O seguinte : 

CAPÍTULO I 

Definição e "mbito de a plicação 

Artigo 1° - Para os efeitos desta Conven'( kio deve-se ent ender por vio lênCia contra a mulh er 
qualquer ação ou conduta, baseada no gênero, que cause morte, dano ou sofrimento t1s ico, 
sexual ou psicológico à mulher, tanto 11 0 âmbito público como 11 0 privado. 

Artigo 2° - Entender-se-á que vio lê nc ia contra a IllLllher inclui vio lência fí sica, sex ual e 
psicoIógi ca : 

a) que tenha ocorrido dentro da famili a ou un idade doméstica ou em qualquer outra relação 
interpessoal , e m que o rthrressor conviva ou haja convivido no mesmo domic íli o que a mulher 
e que compreende, entre outros, estupro, vlolação, maus-tratos e abuso sexual; 

b) que te nha ocorrido na co muni dade e seja perpetrada por qtl alqllcr pessoa c que 
compreende, entre outros, violação, abuso sex ual, tort ura, maus tratos de pessoas, tráfico de 
mulheres, prostituição forçada, seqüestro e assédio sex ua l no lugar de traba lh o, bem como em 
instituições educacio na is, estabelecimentos de saúde ou qualquer outTO lu gar, e 
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c) que seja perpetrada ou to lerada pe lo Estado ou seus agentes, onde quer que ocorra . 

CAPiTULO 11 

Direitos protegidos 

Artigo 3° - Toda mulher te lD d ireito a uma vida livre de vio lência, tanto no âmbito público 

como no pri vado. 


Artigo 4<1 - Toda mulh er tem di re ito ao reconhecimento, gozo, exercício e proteção de todos 

os dire itos humanos e às li berdades consagradas pelos in strum entos regionais e internacionai s 

sobre dire itos humanos. Es(cs di re itos compreendem, entre outros : 


a ) o dire ito a que se respei te sua vjda ~ 


b) o direito a que se respeite sua integridade lisica. psiquica e mora l; 


c) o direito à liberdade e él segurança pessoais~ 


ti ) o direito a não ser submetida a torturas; 


e) o direito a que se respeite a di gnidade inerente a sua pessoa e que se protej a sua famHi a ~ 


f) o direito à igualdade de proteção perante a lei e da lei ; 


g) o direito a um recurso s imp les e rápido diante dos tri bunais competentes, que a ampare 

contra atos que viole m seus direitos; 


h) o dire ito iÍ liberdade de associação; 


i) o direito à liberdade de professar a religião e as próprias crenças, de acordo com a lei ; 


j) o direito de ter igua ldade de acesso ás fun ções públicas de seu país e a partic ipar dos 

assuntos públicos, incluin do a tomada de decisões. 


Artigo 5U 
- Toda mulher poderú exercer livre e plenamente seus direi tos cIvis, politicos, 


econôwicos, sociaI s e c ulturais e contará com a total proteção desses dire itos consagrados nos 

instrumentos regionais e inlernacionais sobre direitos humanos . Os Estados-partes 

reconhecem que a violência contra a mulher impede e anul a o exerc íc io desses direitos. 


A/1igo 6" - O dire ito de toda mulh er a uma vida livre de violência inc lui , entre outros. 


a) O direito da mulher de ser li vre de toda forma de discrim inação, e b) o dire ito da mulh er 

ser valorizada e educada li vre de padrões estereotipados de comportame nto e práticas socia i.s 
e culturai s baseadas e m conce itos de inferioridade ou subordinação. 
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CAPÍTULO 111 

Deveres dos Estados 

Artigo 70 
- Os Estados-partes condenam todas as formas de violência contra a 1l11dher e 

concordam em adotar, por todos os meios apropriados e sem demora, políticas orientadas a 
pre venir, punir e erradicar a dita violênc ia e empenhar-se em: 

a) abster-se de qualquer ação ou pratica de violência contra a mulher e ve lar para que as 
autoridades, seHS funcionários, pessoal e agentes e instituições públicas se compol1cm 
conforme esta obrigação, 

b) atuar com a devida diligência para prevenir, investi gm c punir a violência contra a mulher; 

c) inc luir em sua legislação interna normas penais, civis e administrativas, assim como as de 
outra natureza que sejam nccessúrias para prevenir, punir e cITadicar a violênci(l contra a 
mulher e adotar as medidas admi nistrali vas apropriadas que ven.ham ao caso; 

d) adotaI' medidas jurídicas que ex ijam do agressor abster-se de fu stigar, perseguir, intimidar, 
ameaçar, In achucar ou pôr em perigo a vida da mulher de qualquer form a que ate nte contra 
sua inteb'Tidade a Li prejudique sua propriedade; 

e) tomar todas as medidas apropriadas, incluindo med idas de tipo legislativo, para modi ficar 
ou abolir leis e regulamentos vi gentes, ou para moditicar práti cas jurídicas ou 
consuel'lIdinári<Js que respaldem a persistência ou a to lerância da violência contra a mulher; 

f) estabelecer procedimentos juríd icos justos e eficazes para a mulher que tenha sido 
,-;ubmetida a violência, que incluam, entre outros. medidas de proteção, ulll julgamento 
oportun o e o acesso efetivo a tais procedimentos~ 

g) estabelecer os mecanismos judiciais e administrativos necessários para assegurar que a 
mulher, objeto de vio lência, tenha acesso efetivo a ressarcimento, reparação do dano ou 
outros meios de compensação justos e eficazes; e 

h) adotar as disposições legislativas ou de outra índo le que sejam necessárjas para efetivar 
esta Convenção. 

Artigo 8° - Os Fstados-partes concordam em adotar, em forma progressiva, medidas 
específicas, inclusLvl: programas para: 

a) fom entar O conhecimento e a observância do direito da mulher a uma vida livre de 
violênc ia e o direito da mulh er a que se respeite m e protejam seus direitos humanos; 
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b) modificar os padrões sócioculturais de conduta de homens e mulheres, incluindo a 
construção de programas de educação formais e não-form ais apropriados a todo nível do 
processo educati vo, par<:t cuntrabalançar prec.;onceitos e costum es e todo outro tipO de práticas 
que se baseiem na premissa da inferioridade ou superioridade de qualquer dos gêneros ou nos 
papéis estereotipados para o homem e a mulher que legitimam ou exacerbam a violência 
contra a mulher; 

c) fomentar a educação e capacitação do pessoal na administração da justiça, policial e 
demai s funcio nários ellcauegados da aplicação da lei, assim como do pessoal encarregado 
das políticas de prevenção, sanção e eliminação da violência cont.ra a mulher, 

d) aplicar os serviços especializados apropriados para o atendilllen to necessário à mulh er 
objeto de violênc ia, por meio de enlidades dos setores públi co e privado, inclusive abrigos, 
serviços de orientaçào para toda a f~lTní1ia , quando for o caso, e cuidado e custódia dos 
menores ate tados; 

e) fomentar e apoiar programas de educação governamentais c do setor privado destinados a 
conscienti za r O público sobre os prob lemas re lacionados com a violência contra a mulher, os 
recursos j\Jríd icos e a reparação correspondente; 

t) oferecer à mulher, objeto de violéncia, acesso a prOb'Tamas eficazes de reabilitação e 
capaci{(]ção que lhe permitam participar plenamente da vida públi ca, privada e social ; 

g) estimular os meios de com unicação a elaborar dire trizes adequadas de difusão que 
contrjbuam para a erradicé:lção da violência cOII(ra a l11ulher em toda.;; as suas fonnas e a 
realçar o respe ito oi dignidade da mulher; 

h) garantir a in vesti gaçào e recompilação de estatísticas e demais informações pel1inenles 
sobre as causas, conseqüências e freqüência da violência cont ra a mulher, com o objetivo de 
avaliar a efícúcia das medidas para prevenir, punir e eliminar a víolência contra a mulh er e de 
fonnular e ap licar as mudanças que sejam necessárias; e 

i) promo ver a cooperação internacio nal para o interc~lmbio de idéias e experiências e a 
execução de programas destinados a proteger a mulher objeto de violência. 

Artigo 90 Para a adoção das med idas a que se re fere este cap itulo, os Estados-partes terão 
especia lm ente em conta a si tuação de vuln erabilidade à violência que a mulher possa sofrer 
em conseqüência, e1ltre outras , de sua raça ou de sua condição étnica , de migrante. re fu giada 
ou destell'ada. No mesmo sent ido se considerará a mulher submetida à violênc ia quando 
estiver grávida, for excepci onal, menor de idade, anciã ou estiver em situação sócio
econõmica desfavorável ou afetada por situações de conflitos armados ou de pri vação de sua 
liberdade. 
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CAPÍTULO IV 

Mecanismos Intcramericanos de Proteção 

Artigo 10 - Com o propósito de proteger o dire ito da mulher a um a vida li vre de violê ncia , 
nos informes nacjona;s à Comi ssão Tnterarne ricana de Mulheres, us Estados-palies deverão 
incluir jnfonnaçâo sobre as medidas adotadas para prevenir c erradicar a violênc ia contra a 
mulher, para ass istir a mulher afetada pela violência, assim como sobre as dificu ldades que 
observem na aplicação das mesmas e dos fa tores que contribuam à violência contra a mulher. 

Artigo I I - Os Estados-partes nesta Con venção e a Comissão !nteramericana de Mulheres 
poderâo requerer à Corte Interamericana de Direitos Humanos opinIão consulti va sobre a 
interpretação desta Convenção. 

Artigo 12 - Qualquer pessoa ou grupo de pessoas, ou entidade não-go vername ntal 
legalmente recon hec ida ClT! UJIl ou mais Estados-membros da Organização~ pode apresenlar à 
Comissão lnteramericana de Direi tos Humanos pet ições que contenham denúncias ou que ixas 
de violação do artigo 7° da presente Convenção pelo Estado-paI1e, e a Comissão considera
las-á de acordo com as normas e os requisitos de procedi mento para a apresentação e 
cons ideração de petições est ipuladas na Convenção Americana sobre Direitos Human os e no 
Estatuto e Regula mento da Comissão lntcramericana de Direitos Huma nos. 

CAPÍTULO V 

Disposições Gerais 

Artigo 13 Nada do disposto na present e COllvcnçào poderá ser interpretado como restrição 
ou limitação à legislação interna dos Estados-pmtes que preveja iguais ou maiores proteções e 
garanti as aos direitos da mulher e salvaguardas adequadas para prevenir e erradicar a 
violência contra a IDulhec 

Ar-tigo 14 - Nada do disposto na preseute Con venção poderJ ser in te rpretado C0l110 restrição 
ou lim itação à Convenção Americana sobre Dire itos Humanos ou a outras convenções 
internacionais sobre a matéri a que prevejam igua is 0 11 maiores proteções relacionadas com 
este tema. 

Artigo 15 - A presente Convenção está aberta. à assin atura de todos os Estados-membros da 
Organização dos Estados Americanos. 

Artigo 16 - A presente Convenção está sujeita á ratiticação. Os instrumentos de ratificação 
serão depositados na Secretaria Geral da Organização dos Estados Americanos. 
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Ar-tigo 17 - A presente Convenção fica aberta à adesão de qualquer outro Estado. Os 
inslrumentos de adesão serâo depositados na Secretaria Geral da Organização dos Estados 
Americanos. 

Artigo 18 - Os Estados poderão Formular reservas à presente Convençl1o no momento de 
aprová- Ia, assiná-Ia, ratiticá-Ia ou aderir a ela, sempre que: 

a) não sejam incompatí veis com o objetivo e o propósito da Convellção ~ 

b) não seja m de caráter geral e versem sobre lima olllllais disposições especificas. 

Artigo 19 - Q ua lquer Estado-parte pode submeter li Assemblé ia Gera l, por meio da 
Comissão Interamerica llR de Mullleres, uma proposta de emenda a esta Convenção. 

As emendas entrarão el11 vigor para os Estados ratiticantes das mesmas na data 
em que dois terços dos Estados-partes tenham depositado o respect ivo instrumento de 
rat.ificação. Quanto ao resto dos Estados-pmtes, entrarào em vigor na data em que depo$itell1 
seus respectivos in strumentos de ratificação. 

Artigo 20 - Os Estados-partes que tenham duas ou mais unidades territoriais em que 
funcionem distintos s istemas jurídicos relacionados com questões tratadas na presente 
Convenção poderão declarar, no mome nto da assinatura, ratificação ou ades<io, que a 
Convenção aplicar-se-á a todas as unidades telTitoriais ou somente a uma ou majs. 

Tais declarações poderão ser modificadas em qualquer momento mediante 
declarações ulteriores, qlle espccificanl0 expressamente as unidades territorLais às quais será 
aplicada a presente Convenção. Tais declarações ulteriores serão transmitidas à Secretaria 
Geral da Organização dos Estados AJnericanos e entrarào em vigor trinta dias após seu 
recebimento. 

Artigo 21 - A presente Convenção e ntrará em vigor no trigésimo dia a partir da data que 
tenha s ido depositado o segundo instrumento de ratifi cação. Para cada Estado que ratifique ou 
adira à Convenção, depois de ter s ido depositado o segundo instrumento de ratificaçào , 
ent rará em vigor no trigésimo dia a partir da data em que tal Estado tenha depos itado seu 
instnrmento de ratificação ou adesão. 

Artigo 22 - O Secretário Geral informará a todos os Estados membros da Organização dos 
Estados Americanos da entrada em vigor dCl Convenção . 



Fls. n.· ...... j.. "1'''"/ 
. ,' , 5f.O::',tâmaravUl/ltícípal de 


ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 1001 ' cx. POSTAL 275, CEP 19 800-072, FONE/FAX: (18) 3322- 4144 
slle: www.camaraassls.sp.gov.br - e-mail :cmassis@camaraassissp.gov.br-ASSIS-SP 

Artigo 23 - O Secretário Geral da Organ ização dos Estados Americanos apresentará um 
illforme anua l aos Estados membros da Organização sobre a situaçào desta Convenção, 
Il1clusi ve sobre as assinaturas, depósitos de instmmentos de ratificação, adesào Oll 
declar<lções. assim como as reservas porventura apresentadas pelos Estados-partes e, neste 
caso, o infa nne sobre as mesmas. 

Artigo 24 - A presente Convenção vigorará mdefin idamente, mas qualquer dos Estados
partes poderá denunciá-Ia mediante o depósito de um instrumento com esse fim na Secretaria 
Gera l da Organização dos Estados Americanos. Um ano depois da data do depósito de 
instrumento de de núncia) a Convenção cessará em seuS cfeú-os para o Estado denunciante, 
continuando a subs istir para os demajs Estados-partes. 

Artigo 2S - O instrumento original da presente Convenção, cujos textos em espanbol, 
francês, inglês e português são igualm ente autênticos, será depositado na Secretaria Geral da 
Organização dos Estados Americanos, que enviará cópia autenticada de se u texto para 
registro e publicação a Secretaria das Nações Unidas, de conformidade com O artigo 102 da 
Carta das Nações Unidas. 

EM FÉ DO QLJ E os plenipotenciários infra-ass inados, devidamente alltoflzad os 
por seus respectivos governos, assinam esta Convenção, que se denominará Convenção 
Interamerica na para Pre venir, Punir e Erradicar .] Violência contra a Mulher, "Convenção de 
Belém do Par';" . 

EXP EDIDA NA C IDADE DE BE L ÉM DO PARÁ, BRASIL, no dia nove de 
junbo de mil novecentos e noven ta e quatro. 
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Legislação brasi leira sobre a Convenção 

DECRETO N° 4.377, DE 13 DE SETEMBRO DE 2002. 

Promulga a Co nvenção so bre a Elim inação de Todas 
as Formas de Discrim iRllção contra a Mulher, de 1979, 
e revoga o Decreto no 89.460, de 20 de ma rço de 1984. 

o PRESIDENTE DA REPÚ BLICA, no uso da atribuição que lhe conrere o art. 84, Inciso 
VIII , da Constituição, e 

ConsideraIldo que o Congresso Nacional aprovou, pelo Decreto Legislativo no 93, de 14 de 
novembro de 1983, a Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Di scriminação 
contra a Mulhe r, assinada pe la República Federativa do I3rasil , em Nova York, no dia 31 de 
março de 198 1, com reservas aos seus artigos 15, parágrafo 4°, e 16. parágrafo 1°, alineas (a), 
(c), (g) e (h ); 

Conside rando que, pe lo Decreto Legislativo no 26, de 22 de Junho de 1994, o Congresso 
Nacional revogou o citado Decreto Legislativo 110 93 , aprovando a Convenção sobre a 
Eliminação de Todas as Formas de Di scriminação contra a Mulher, inclusive os citados 
art igos 15 , parágrafo 4' , c 16, paráb'Tafo I' , alíneas (a), (cl, (g) e (h); 

Considerando que o Bras il retirou as mencionadas reservas em 20 de dezem bro de 1994; 

Considerando que a ConvcJlção entrou em vigor, para o Brasi l, ell1 2 de março de 1984, com 
a reserva facultada em se u a1t . 29, parágrafo 2; 

DECRETA: 

Ar!. I" A Convenção sobre a E liminação de Todas as Fonnas de Discriminação contra a 
Mulher, de 18 de dezembro de 1979, apensa por cópia ao presente Decreto, com reserva 
facu ltada em seu art. 29, parábTrafo 2, será executada e cumprida tão inte irame nte CO IllO ne la 
se contém. 

Art. 2" São slue itos a aprovação do Congresso Nacronal quaisquer atos que possam resultar 
em revisão da referida Convenção, ass im como quaisquer ajustes complementares que, nos 
termos do art . 49, inciso I, da Constituição, acafTctem encargos ali compromi.ssos gravosos ao 
patrimôni o nac ional 

Ar!. 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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Ar!. 4" Fica revogado o Decreto no 89.460, de 20 de março de '1 984. 


Bras íli a, 13 de setembro de 2002; 181 0 da Independência e 1140 da República . 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
OS!ll'lf Cholúi 

Este texto não substitui O publicado no D.O.U. de 169 2002 
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Faço saber que o CO NGRESSO NACIONAL aprovou, e eu, HUMB ERTO LUCENA, 
Presidente do Senado Federal, nos lennos do art . 48, item 28, do Regimen to Interno, 
promul go o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N° 26, DE 1994 

Aprova o texto da C onvenção sobre a Eliminação de 
Todas as Formas de Discriminação Contra a Mulher, 
assi.nado pela República Federativa do Brasil, em Nova 
Iorque, em 31 de março de 198 1, bem com o revoga o 
Decreto Legisla tivo nO 93, de 1983. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

A n . 1° E aprovado o texto da Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de 
Discriminação Contra a Mulher, assinado pela República Federati va do Bras il , em Nova 
.Iorque, em 3 1 de março de 198 1. 

I>arágrafo único. São sujeitos à aprovação do Congresso Nac ional qllai squer atos que 
impliquem modifícaç,;o da convenção, bem como quaisq uer atos que, nos tennos do art. 49, I, 
da Constituição Federal. acalTetem encargos ou compromissos brravosos ao patrimôn io 
naciona l. 

Ar!. 2° Este decreto legislati vo ell tra em vigor na data de slIa publicação. 

Art. 3° Fica revogado o Decreto Legislativo nO 93, de 1983 . 

Senado Federal . 22 de jullho de 1994 . 
SENADOR HUMBERTO LUCENA 
Presidente 
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PARECER JURíDICO 

PROJETO DE LEI N°. 149/2005 
PARECER N°. 189/2005 

"Institui o Código de Práticas de 
Dignidade das Relações entre 
Homens e Mulheres e define ações 

-
para a construção de um sistema de 
gênero no âmbito do Municipio de 
Assis." 

° Projeto de Lei, de autoria do Vereador 

EDUARDO DE CAMARGO, visa a instituição do Código de Práticas 

de Dignidade das Relações entre Homens e Mulheres no Municipio 

de Assis. 

A iniciativa é concorrente e vem de encontro ao 

fundamento constitucional insculpido no art. 1°, 111 da Constituição 

Federal, bem como do caput e do inciso I do art . 5° da Lex Legum. 

Assim , o projeto poderá ser apreciado, discutido 

e votado pelo Plenário, sendo o quorum necessário para a sua 

aprovação o de maioria simples, nos termos regimentais. 

É o parecer. 

Assis, 30 2005. 

Assessor Técnico .uíriclíco 
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